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SUMÁRIO EXECUTIVO 

NOTA PRÉVIA 

Em cumprimento dos Planos de Fiscalização da 2.ª Secção do Tribunal de Contas (TC), foi realizada, pelo 

Departamento de Auditoria V, uma auditoria à Parque Escolar EPE, orientada ao Programa de Modernização do 

Parque Escolar Destinado ao Ensino Secundário, cuja concretização cabe àquela entidade. Esta auditoria teve o seu 

âmbito circunscrito aos anos de 2007 a 2009, para efeitos de verificação do cumprimento das regras de contratação 

pública. No que se refere aos restantes objetivos da auditoria, optou-se por estender o seu âmbito até ao final do ano 

de 2010, por uma questão de pertinência e oportunidade do controlo tendo-se, sempre que possível, atualizado a 

informação a 2011. 

Abrangeu ainda a realização de verificações físicas a cinco escolas das Fases 0 e 1, que se iniciaram em meados de 

janeiro de 2011, o que, face ao andamento dos trabalhos e às conclusões preliminares, justificou a sua autonomização, 

sendo as respetivas conclusões objeto de cinco relatórios autónomos de auditoria. 

As conclusões e observações expressas neste Relatório respeitam apenas aos procedimentos de contratação pública 

adotados para a realização de empreitadas inerentes às obras de modernização da Escola Secundária Rodrigues de 

Freitas (incluindo o Conservatório de Música do Porto) e aos resultados das respetivas verificações físicas. 

PRINCIPAIS CONCLUSÕES E OBSERVAÇÕES DE AUDITORIA 

 

PONTO CONCLUSÕES E OBSERVAÇÕES 

2.1 BREVE CARACTERIZAÇÃO DA PARQUE ESCOLAR, EPE 

 

A Parque Escolar, EPE é uma pessoa coletiva de direito público de natureza empresarial, dotada de autonomia 

administrativa, financeira e patrimonial, sujeita à tutela e superintendência dos membros do Governo responsáveis 

pelas áreas das finanças e da educação, criada em fevereiro de 2007, em resultado da aprovação do Programa de 

Modernização do Parque Escolar Destinado ao Ensino Secundário, pela RCM n.º 1/2007, de 3 de janeiro. Tem por 

objeto o planeamento, gestão, desenvolvimento e execução do programa de modernização da rede pública de 

escolas secundárias e outras afetas ao Ministério da Educação. 

2.3 VERIFICAÇÕES FÍSICAS A ESCOLAS INTERVENCIONADAS 

 

Atentas as especificidades da auditoria, foi constituída uma equipa pluridisciplinar que abarcou as vertentes 

jurídica, financeira, de engenharia e de arquitetura. A realização de verificações físicas a um conjunto de 19 

empreitadas de obras públicas relativas às 5 escolas selecionadas foi efetuada com recurso a consultoria externa 

especializada nas duas últimas vertentes citadas. 

Estas verificações visaram concluir sobre o cumprimento dos procedimentos de contratação pública, examinar a 

conformidade entre o contratado e o executado, assim como o respeito pelos requisitos legais, financeiros e 

técnicos inerentes à realização de trabalhos a mais, erros e omissões. Foi analisada, ainda, a atuação da 

fiscalização da obra. 

O montante global das 19 empreitadas selecionadas ascendia, à data de 31 de dezembro de 2010, a 78.407.649€, 

dos quais 8.517.561€ resultantes da celebração de adicionais. 
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PONTO CONCLUSÕES E OBSERVAÇÕES 

 
 

2.4 

 

ESCOLA SECUNDÁRIA RODRIGUES DE FREITAS (INCL. CONSERVATÓRIO DE MUSICA DO PORTO) 

2.4.1 EMPREITADAS REALIZADAS E OBJETO DE AUDITORIA 

 

As obras de modernização da escola foram levadas a efeito através da execução de cinco contratos de empreitada 

que foram objeto da presente auditoria, cujo valor contratual inicial ascendeu a 17.632.876€. 

2.5 CUMPRIMENTO DAS REGRAS DA CONTRATAÇÃO PÚBLICA 

2.5.1 NÃO REMESSA DE CONTRATOS PARA FISCALIZAÇÃO PRÉVIA DO TC 

 

Nos termos da análise já efetuada pelo TC no “Relatório de Auditoria à Parque Escolar, Orientada ao Programa de 

Modernização do Parque Escolar Destinado ao Ensino Secundário” (Relatório n.º 9/2012 – 2.ª Secção), nenhum 

dos contratos celebrados por esta entidade, entre a data da sua constituição e março de 2009, foi submetido a este 

Tribunal para efeitos de fiscalização prévia. 

De entre os contratos acima mencionados, incluem-se os n.ºs 113 (4.971.302€), 305 (4.899.268€), 316 

(4.752.593€) e 377 (2.691.001€), refentes às obras de modernização realizadas na Escola Rodrigues de Freitas. A 

não submissão a visto violou o regime legal da fiscalização prévia e as consequentes despesas e pagamentos no 

montante de 17.314.164€ são ilegais. 

2.5.2 FRACIONAMENTO DA DESPESA PÚBLICA 

 

A PE procedeu à abertura de quatro (4) procedimentos de consulta prévia a 5 entidades para a realização das 

empreitadas referentes à remodelação e requalificação dos “Blocos Nascente e Central”, “Blocos Poente e Sul 

para as Novas Instalações do Conservatório de Música do Porto”, à construção do “Auditório e Restantes 

Instalações de Apoio do Conservatório de Música do Porto” e do “Gimnodesportivo”.  

Considerando que todas se inserem no mesmo Projeto comum de Remodelação e Ampliação da Escola Rodrigues 

de Freitas, a entidade adjudicatária foi a mesma, e foram adjudicadas, consignadas e concluídas em datas 

aproximadas, conclui-se que a PE procedeu, de forma deliberada e intencional, à desagregação dos trabalhos de 

uma mesma intervenção, em procedimentos parcelares, com o propósito de se subtrair ao regime legal de unidade 

da despesa e de proibição do seu fracionamento, uma vez que atento o seu valor global de 17.314.164€, era 

obrigatória a abertura de procedimento de concurso público ou limitado internacional, resultando em despesas e 

pagamentos ilegais naquele montante. 

2.6 EXECUÇÃO DOS CONTRATOS DE EMPREITADA ATÉ 31/12/2010 

 

Registou-se um aumento do valor contratual em todos os cinco contratos de empreitada analisados, no valor total 

de 2.587.631€, em virtude da celebração de adicionais. Este aumento resultou, essencialmente, da formalização 

de “trabalhos a mais” no montante total de 2.096.943€. Os “trabalhos a menos” ascenderam a 617.268€. Houve 

lugar à reclamação quanto a “erros e omissões” em três dos contratos, tendo os mesmos ascendido a 1.107.956€. 

Considerando ainda a empreitada relativa aos “arranjos exteriores”, no valor de 943.108€ (não considerada no 

âmbito da amostra selecionada), conclui-se que, o custo da vertente de “empreitada” com a modernização da 

Escola Rodrigues de Freitas ascendeu a 21.163.615€, o que representou mais 2.587.631€ (+13,9 %) face ao valor 

inicialmente previsto de 18.575.984€. 

2.7 RESULTADOS DAS VERIFICAÇÕES FÍSICAS 

2.7.2 TRABALHOS A MAIS, A MENOS E ERROS E OMISSÕES 

 

Como referido em 2.6, no âmbito da execução das empreitadas de modernização da escola Rodrigues de Freitas, 

foram celebrados nove (9) adicionais, cujos valores estão acima mencionados.  
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PONTO CONCLUSÕES E OBSERVAÇÕES 

2.7.2.1 

 

 

TRABALHOS A MAIS E A MENOS – ADICIONAIS AOS CONTRATOS N.ºS 113, 305, 316 E 377 

No que respeita aos Contratos n.ºs 113, 305, 316 e 377, com exceção dos trabalhos no montante de 627.576€, os 

“trabalhos a mais” constantes dos Adicionais 2 aos Contratos n.º 113, 305 e 316, ao Adicional 3 ao Contrato n.º 

305, e os constantes do Adicional 1 ao Contrato n.º 377, não cumprem os requisitos previstos no art. 26.º do DL n.º 

59/99, para a realização destes trabalhos, uma vez que não resultaram de “circunstâncias imprevistas” (n.º 1), mas 

sim de deficiências ou não previsão em projeto e de alterações e adaptações introduzidas no mesmo por vontade 

da PE (Dono da Obra). Assim, face ao valor em causa a realização deveria ter sido precedida de novo 

procedimento adjudicatório nos termos do art. 19.º do CCP e do n.º 1 do art. 5.º e n.º 1 do art. 6.º do DL n.º 

34/2009.  

Foram, assim, realizadas despesas e efetuados pagamentos ilegais no valor de 1.469.367€. 

2.7.2.2 DESCONFORMIDADES ENTRE O CONTRATADO E O EXECUTADO 

2.7.2.2.2 Menos valias não abatidas 

 

A PE não procedeu, no âmbito da execução da empreitada do “Gimnodesportivo”, à dedução da “menor valia” no 

valor de 11.358€, decorrente de trabalhos não realizados. 

Na sequência das conclusões de auditoria, a PE procedeu à celebração, em 29 de setembro de 2011, do Adicional 

2 ao Contrato n.º 377 visando a formalização contratual da supressão destes trabalhos tendo, posteriormente, 

comprovado a efetiva regularização do montante em questão. 

2.7.3 MOBILIÁRIO PARA O MUSEU DA ESCOLA 

 

Foi incluído no Adicional 2 ao Contrato n.º 113, relativo à empreitada de “Remodelação e Requalificação dos 

Blocos Nascente e Central”, como “trabalhos a mais”, o “fornecimento e instalação de mobiliário para o Museu da 

Escola” pelo valor de 109.879€, custo este manifestamente desajustado face ao mobiliário em questão. 

À data de elaboração do Relatório de Auditoria subsistiam por justificar os seguintes aspetos: 

 A necessidade de “coordenação e assistência na montagem” (1.517€); 

 “Papel de parede”, no valor de 10.889€; 

 Cerca de 16.700€ para a “montagem e aplicação do material”; 

 Aproximadamente 4.800€ em “transporte de material”; 

 “Instalação dos equipamentos”, no valor de 3.035€, constituídos apenas por um plasma e um projetor, sendo 

de sublinhar que a “instalação” foi mais dispendiosa do que os equipamentos em si, não se descortinando no 

que consistiu a mesma; 

 “Projeto e serviços de engenharia necessários aos trabalhos”, no valor de 27.500€, não se vislumbrando 

quais os trabalhos em questão. 

2.7.4 ESTRUTURA METÁLICA DE SUPORTE PARA A FIXAÇÃO DE CAIXILHARIA EXTERIOR 

 

Estava prevista em projeto a execução de duas caixilharias, uma exterior, que consistiria na recuperação da 

existente, e uma interior, metálica e nova, nas empreitadas de “Remodelação e Requalificação dos Blocos 

Nascente e Central” (Contrato n.º 113) e dos “Blocos Poente e Sul para as instalações do Conservatório de Música 

do Porto” (Contrato n.º 305). 

Em sede de processo de “erros e omissões”, foi reclamado pelo Empreiteiro “(…) uma estrutura capaz de suportar o 

peso para a fixação das janelas interiores”, tendo os respetivos trabalhos sido considerados justificados e 

posteriormente executados pelo preço de 57.596€. 

Posteriormente, e no âmbito da gestão do projeto, foi decidido não colocar a referida caixilharia interior. No 

entanto, os trabalhos relativos aos reforços estruturais com vista à colocação das caixilharia interiores, 
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PONTO CONCLUSÕES E OBSERVAÇÕES 

mencionados acima, haviam já sido executados na íntegra.  

Face ao exposto, conclui-se que esta situação deveria ter sido evitada, de modo a que não fossem gastos 57.596€ 

desnecessariamente, uma vez que a referida “estrutura” não tem qualquer utilidade ou utilização. 

2.7.5 ASPETOS QUALITATIVOS DOS TRABALHOS REALIZADOS 

 

No que se refere à boa execução dos trabalhos contratualizados, constatou-se a existência de deficiências e 

deteriorações que devem ser corrigidas, como sejam: 

a) Correção da pintura das carpintarias interiores; 

b) Correção das caixilharias exteriores de madeira que em alguns casos exigirá a sua substituição, assim como 

pintura de umas e de outras; 

c) Tratamento geral das serralharias exteriores, que se encontram já oxidadas e respetiva pintura; 

Estas deficiências constam das imagens 11 a 32 do Relatório Fotográfico (Anexo 5.2). 

Sem prejuízo das situações identificadas, dissonantes face aos restantes trabalhos desenvolvidos, é de relevar que 

o resultado alcançado apenas foi possível através do bom desempenho e articulação entre todas as partes 

envolvidas, ou seja, PE, em particular a sua Equipa de Coordenação desta intervenção, Fiscalização, Projetistas, 

Empreiteiro(s) e Subempreiteiros. 

No âmbito do contraditório, os membros do atual CA remeteram um relatório contendo registos fotográficos da 

correção das situações apontadas, que foi realizada entre julho e dezembro de 2011, de onde se conclui que as 

mesmas se encontram sanadas. 

2.7.6 MONITORIZAÇÃO, GESTÃO E CONTROLO DAS EMPREITADAS 

 

Sem prejuízo das situações identificadas no Pontos 2.7.2.2.2, 2.7.3, 2.7.4 e 2.7.5, que deveriam ter sido evitadas, 

resulta de tudo o que acima se expos que a monitorização, a gestão e o controlo das empreitadas relativas às 

obras de modernização da Rodrigues de Freitas  foram globalmente eficazes.  

2.7.7 ANÁLISE DA ATUAÇÃO DA FISCALIZAÇÃO DA OBRA 

 

A atuação da Fiscalização de Obra observou, de uma forma geral, as obrigações contratualmente estabelecidas, 

pese embora a verificação de falhas pontuais evidenciadas no relatório fotográfico (anexo 5.2).  

 

 

RECOMENDAÇÕES 

 

Atentas as principais conclusões e observações formuladas no presente Relatório, recomenda-se a adoção 

das seguintes medidas: 

Aos Ministros de Estado e das Finanças e da Educação e Ciência: 

Proceder a um efetivo acompanhamento e monitorização da atividade desenvolvida pela PE. 

À Parque Escolar, EPE: 

1. Respeitar a proibição do fracionamento da despesa pública;  

2. Cumprir os requisitos legalmente previstos para a realização de “trabalhos a mais”. 
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1. INTRODUÇÃO 

1.1. NATUREZA E ÂMBITO 

Em cumprimento dos Planos de Fiscalização da 2.ª Secção do Tribunal de Contas (TC), foi realizada, pelo 

Departamento de Auditoria V, uma auditoria à Parque Escolar EPE, orientada ao Programa de 

Modernização do Parque Escolar Destinado ao Ensino Secundário
1
, cuja concretização cabe àquela 

entidade. 

A ação de fiscalização teve o seu âmbito circunscrito aos anos de 2007 a 2010, e teve como objetivos, de 

entre outros, a verificação do cumprimento das regras da contratação pública (2007/2009) e a avaliação da 

execução financeira e física das diferentes Fases do Programa de Modernização (2007/2010). 

No âmbito da avaliação da execução física, foram selecionadas cinco escolas para a realização de 

verificações que se iniciaram em meados de janeiro de 2011 e que, face ao desenrolar dos trabalhos e às 

conclusões preliminares, justificou a sua autonomização, sendo objeto de cinco relatórios autónomos de 

auditoria. 

Atentas as especificidades da auditoria, foi constituída uma equipa pluridisciplinar que abarcou as vertentes 

jurídica, financeira, de engenharia e de arquitetura, tendo-se recorrido a uma consultoria externa para as 

duas últimas vertentes. 

As conclusões expressas neste Relatório respeitam apenas aos procedimentos de contratação pública 

adotados para a realização de empreitadas inerentes às obras de modernização da Escola Secundária 

Rodrigues de Freitas (incluindo o Conservatório de Musica do Porto)
2
 e aos resultados das respetivas 

verificações físicas.  

1.2. FUNDAMENTO, METODOLOGIA E AMOSTRA 

A realização da presente auditoria teve como fundamento a oportunidade de controlo, designadamente à 

luz dos riscos financeiros identificados. 

A metodologia utilizada seguiu as orientações constantes do Manual de Auditoria e de Procedimentos do 

TC, desenvolvendo-se nas seguintes fases: Planeamento, Execução, Avaliação dos Resultados/Relato. 

Incluiu a verificação, por amostragem, da documentação de suporte dos procedimentos de contratação 

pública referentes à concretização do Programa de Modernização. A seleção da amostra teve por base o 

levantamento do sistema de controlo interno (SCI) e a análise dos procedimentos de contratação pública, 

tendo-se adotado para aquele efeito métodos não estatísticos, e considerado os seguintes critérios: 

materialidade; desvios financeiros face ao valor previsto inicialmente e número de empreitadas para uma 

mesma intervenção / escola. 

                                                 
1
 Doravante designados, respetivamente, de PE e de Programa de Modernização (ou Programa). 

2
 Doravante designada apenas por Rodrigues de Freitas. 
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A amostra selecionada, relativa às cinco escolas, ascendeu a 78.407.649€
3
, à data de 31 de dezembro de 

2010, resultante de 19 contratos de empreitada, o que correspondeu a 16% das escolas das Fases 0 e 1, e 

a 51,9% e 14,8% do total das adjudicações realizadas, àquela data, respetivamente.  

1.3. OBJETIVOS DA AUDITORIA 

No âmbito dos objetivos definidos para a auditoria à PE, orientada ao Programa de Modernização, a 

seleção das cinco escolas, visou o seguinte: 

 Verificar o cumprimento das regras da contratação pública, no que respeita aos procedimentos pré-

contratuais, assim como, o respeito pelos requisitos legais, financeiros e técnicos inerentes à 

realização de trabalhos a mais e de suprimento de erros e omissões; 

 Avaliar a sua execução física e financeira, no que se refere, nomeadamente, à verificação dos 

trabalhos realizados (características, materiais e medições) e respetiva aferição com os Projetos e 

demais documentos contratuais. 

1.4. COLABORAÇÃO DOS SERVIÇOS 

Sem prejuízo da boa colaboração prestada pelos dirigentes e colaboradores no âmbito da “Auditoria à 

Parque Escolar, orientada ao Programa de Modernização do Parque Escolar Destinado ao Ensino 

Secundário”, os elementos solicitados para a realização dos trabalhos inerentes às verificações físicas 

foram remetidos de forma incompleta, não sistematizada e nalguns casos extemporânea. 

Este facto constituiu uma limitação e condicionante à realização destes trabalhos de auditoria e 

comprometeu a calendarização inicialmente prevista. 

1.5. EXERCÍCIO DO CONTRADITÓRIO 

No âmbito do exercício do direito do contraditório, consagrado nas normas previstas no art.13.º e no n.º 3 

do art. 87.º da LOPTC
4
, os membros do CA da PE nos anos de 2007 a 2010 (cf. Anexo 5.4) e à data do 

contraditório
5
, foram instados para, querendo, se pronunciarem sobre os factos insertos no Relato de 

Auditoria. Foram também notificados o anterior Ministro de Estado e das Finanças
6
, as anteriores Ministras 

da Educação
7
, no período acima indicado, bem como os atuais ministros daquelas áreas

8
. Por último, foi 

ainda notificada a Iperplano, Lda.,  responsável pela Fiscalização da Obra relativamente ao Ponto 2.7.7 do 

Relato de Auditoria.  

                                                 
3
 Os valores apresentados no presente Relatório de Auditoria não incluem IVA. 

4
 Lei de Organização e Processo do Tribunal de Contas (LOPTC), alterada e republicada pela Lei n.º 48/2006, de 29 de agosto, 
e alterada pelas Leis n.ºs 35/2007, de 13 de agosto, 3-B/2010, de 28 de abril, 61/2011, de 7 de dezembro, e 2/2012, de 6 de 
janeiro.  

5
 Pedro António Martins Mendes (Presidente) e Luís Manuel Flores de Carvalho (Vogal), nomeados em 15 de março de 2012 
(com efeitos a 21 do mesmo mês), pela Resolução n.º 13/2012 do Conselho de Ministros, publicada em DR, 2.ª Série, em 20 
daquele mês, após renúncia dos anteriores membros, e Carla Marina Teixeira Ramos Ferreira (Vogal), nomeada pela 
Resolução n.º 20/2011, publicada em DR, 2.ª Série, em 15 de dezembro (com efeitos a 5 do mesmo mês). 

6
 António Teixeira dos Santos. 

7
 Maria de Lurdes Rodrigues e Isabel Veiga. 

8
 Vitor Gaspar (Ministro de Estado e das Finanças) e Nuno Paulo de Sousa Arrobas Crato (Ministro da Educação e Ciência). 
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Convirá relevar o facto dos membros do CA da PE, nos anos de 2007 a 2010, terem solicitado duas 

prorrogações de prazo, tendo sido concedidos 10 dias úteis. Os atuais membros do CA da PE, solicitaram, 

igualmente, uma prorrogação de prazo para resposta ao contraditório, tendo sido concedidos 5 dias úteis. 

As alegações dos atuais membros foram sintetizadas e/ou transcritas nas partes consideradas relevantes 

nos Pontos respetivos deste Relatório. Os anteriores membros do CA apresentaram as suas alegações 

conjuntamente, tendo aderido à resposta apresentada pelos atuais membros daquele órgão, 

complementando-a com várias considerações.  

O atual Ministro de Estado e das Finanças respondeu ao contraditório através da Secretária de Estado do 

Tesouro e Finanças, que se pronunciou apenas sobre os Pontos 2.7.2 e 2.7.2.1, concluindo, sobre estas 

matérias, “(…) caso se confirme o sustentado no Relato de Auditoria que foi notificado, existir 

censurabilidade nos atos praticados pelo Conselho de Administração da Parque Escolar, E.P.E.”.  

O atual Ministro da Educação e Ciência, transmitiu que “(…) nada tem a comunicar em sede de pronúncia 

ao Relato de Auditoria”. 

O ex-Ministro de Estado e das Finanças, as ex-Ministras da Educação bem como a empresa responsável 

pela fiscalização da obra, não se pronunciaram. 

Com vista ao cumprimento pleno do exercício do princípio do contraditório, todas as alegações / respostas 

recebidas constam na íntegra do Anexo 5.8 ao presente Relatório de Auditoria, nos termos do disposto no 

n.º 4 do art. 13.º da LOPTC. 

2. OBSERVAÇÕES DE AUDITORIA 

2.1 BREVE CARACTERIZAÇÃO DA PARQUE ESCOLAR, EPE 

A PE, criada pelo DL n.º 41/2007, de 21 de fevereiro
9
, é uma “pessoa coletiva de direito público de natureza 

empresarial, dotada de autonomia administrativa, financeira e patrimonial (…) sujeita à tutela e 

superintendência dos membros do Governo responsáveis pelas áreas das finanças e da educação” (n.º 1 

do art.1.º), e resultou da aprovação do Programa de Modernização do Parque Escolar destinado ao Ensino 

Secundário (RCM n.º 1/2007, de 3 de janeiro). 

Tem por objeto o planeamento, gestão, desenvolvimento e execução do programa de modernização da 

rede pública de escolas secundárias e outras afetas ao Ministério da Educação. 

2.2 PROGRAMA DE MODERNIZAÇÃO DO PARQUE ESCOLAR DESTINADO AO ENSINO SECUNDÁRIO 

O Programa de Modernização foi criado pela RCM n.º 1/2007, cit., visando os seguintes objetivos: 

1. Requalificar e modernizar os edifícios em que estão instaladas as escolas com Ensino Secundário, 

repondo a eficácia física e funcional dos mesmos, numa perspetiva de criar condições para a prática 

de um ensino moderno, adaptado aos conteúdos programáticos, às didáticas e às novas tecnologias 

de informação e comunicação, inclusivo e estimulante para toda a comunidade educativa; 

                                                 
9
 Aprova os seus Estatutos, tendo sido alterada e republicada pelo DL n.º 83/2009, de 2 de abril. 
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2. Abrir a Escola à comunidade, criando condições para uma maior articulação com o meio envolvente, 

associado a uma correta valorização patrimonial garantindo o aproveitamento integral das 

potencialidades instaladas na infraestrutura escolar; 

3. Criar um novo modelo de gestão das instalações, garantindo uma otimização de recursos instalados e 

uma correta gestão da conservação e manutenção dos edifícios após a intervenção. 

Visa ainda a “(…) superação do atraso educativo português face aos padrões europeus” através da “(…) 

integração de todas as crianças e jovens na escola, proporcionando-lhes um ambiente de aprendizagem 

motivador, exigente e gratificante” através da oferta a todos os agentes do sistema educativo de “(…) 

instalações escolares com condições de funcionalidade, conforto, segurança, salubridade” e aptas à 

introdução no processo educativo de novas tecnologias (cf. Preâmbulo daquela RCM). 

Consideram-se obras de modernização as “obras de construção, reconstrução, ampliação, alteração, 

reparação, restauro, adaptação e, em geral, de beneficiação efetuadas em espaços das Escolas e 

destinadas a corrigir problemas existentes, a melhorar as condições de habitabilidade, de segurança e de 

acessibilidade, bem como a adequar as condições espaço-funcionais às modernas exigências 

pedagógicas”
10

, assim como, os “respetivos estudos e projetos, serviços de fiscalização e gestão 

associados e aquisição dos correspondentes Equipamentos Escolares e Equipamentos Técnicos 

Complementares”
11

. 

2.3 VERIFICAÇÕES FÍSICAS A ESCOLAS INTERVENCIONADAS 

Foram realizadas verificações físicas a um conjunto de 19 empreitadas de obras públicas, com recurso a 

consultoria externa
12

 nas áreas de engenharia e de arquitetura, que visaram concluir sobre o cumprimento 

dos procedimentos de contratação pública, examinar a conformidade entre o contratado e o executado, 

assim como o respeito pelos requisitos legais, financeiros e técnicos inerentes à realização de trabalhos a 

mais
13

, erros e omissões
14, 15

.  

                                                 
10

 Cláusula 7.ª do Contrato Programa celebrado entre o Estado Português e a PE, em 29 de setembro de 2007.  
11

 Cf. al. l) da Cláusula 3.ª do Contrato Programa celebrado entre aquelas partes, em 14 de outubro de 2009. Os Equipamentos 
Escolares incluem, designadamente, os equipamentos informáticos, de software, de laboratório, gimnodesportivos, 
audiovisuais, de cozinhas e bares. São considerados Equipamentos Técnicos Complementares, de entre outros, os 
relacionados com a transformação, produção e distribuição de energia elétrica, com os sistemas de ventilação e 
desenfumagem, climatização e gestão técnica de instalações, com redes e comunicações, de segurança e vigilância, assim 
como, de produção de energia solar para aquecimento de águas (cf. als. h) e i) da Cláusula 3.ª do mesmo Contrato 
Programa. 

12
 Autorizada em Plenário da 2.ª Secção, de 25 de março de 2010.  

13
 Necessários por força de circunstância imprevisível (n.º 1 do art. 26.º do DL n.º 59/99, cit.); Inseparáveis técnica ou 
economicamente do contrato sem inconveniente grave para o Dono de Obra; Ainda que separáveis da execução do contrato, 
eram estritamente necessários à conclusão da empreitada; Os trabalhos a mais, as alterações de projeto da iniciativa do 
Dono de Obra, ainda que decorrentes de erro ou omissão do mesmo, os trabalhos resultantes de alterações (variantes) do 
projeto e as alterações ao plano de trabalhos pelo empreiteiro, cumulativamente considerados, respeitaram os limites 
previstos no art. 45.º; A compensação entre trabalhos a mais e trabalhos a menos preenche os requisitos necessários para 
que esta compensação pudesse ser concretizada, nomeadamente se existe identidade de natureza dos trabalhos em causa; 
Os adicionais foram devidamente formalizados mediante um contrato adicional, e em data anterior à realização dos trabalhos 
a mais (n.º 7 do art. 26.º do mesmo DL). 

14
 Se existem situações de erros e omissões não formalizadas (não documentadas ou reduzidas a escrito); Se foram aceites 
reclamações de erros e omissões pelo empreiteiro em data posterior à prevista no n.º 1 do art. 14.º (66 dias após a 
consignação ou a prevista no CE), sem que tenha sido apresentada fundamentação adicional que demonstre que lhe era 
impossível detetar tais erros e omissões no prazo aí previsto (cf. n.º 2 do mesmo artigo); Se o dono da obra detetou erros e 
omissões cuja identificação atempada fosse impossível, tendo notificado o Empreiteiro desse facto (n.º 5 do art. 14.º); Se 
existem deficiências técnicas e erros de conceção dos projetos e restantes elementos patenteados a concurso, identificando 
quantitativa e qualitativamente os mesmos, para efeitos de eventual responsabilização de terceiros (art. 37.º). 
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Foi ainda analisada a atuação da fiscalização da obra, designadamente quanto aos mecanismos de 

controlo adotados na sua execução. 

Atentos os critérios já mencionados, foram selecionadas para este efeito, as escolas constantes do quadro 

seguinte [Tabela 1]. 

 

Tabela 1 – ESCOLAS OBJETO DE VERIFICAÇÃO FÍSICA 

 

Os valores apresentados, para as escolas selecionadas referem-se a 19 empreitadas e reportam-se à 

situação das mesmas à data de 31 de dezembro de 2010
16

.   

2.4 ESCOLA SECUNDÁRIA RODRIGUES DE FREITAS E CONSERVATÓRIO DE MÚSICA DO PORTO 

 

O antigo Liceu Rodrigues de Freitas foi desenhado pelo Arq. Marques da Silva, após ter vencido o 

concurso para a elaboração do respetivo projeto, e a sua construção foi iniciada em 1927, encontrando-se 

sob servidão patrimonial englobado no conjunto da obra do seu arquiteto classificado pelo IGESPAR. 

O edifício encontra-se numa posição estratégica da cidade, porque se situa na área de articulação entre as 

duas principais centralidades do Porto. Por um lado, a “cidade velha”, que se prolonga até Cedofeita, e, por 

outro, a Boavista, que se desenvolve fortemente nos anos 80 e se estende até à Carvalhosa. 

                                                                                                                                                         
15

 De acordo com o estabelecido no DL n.º 59/99, cit. (revogado pelo CCP), consideravam-se “trabalhos a mais”, além dos 
previstos no seu art. 26.º , os decorrentes de “erros e omissões”. Com a aprovação do CCP, os “trabalhos a mais” deixaram 
de incluir os trabalhos necessários ao suprimento de “erros e omissões”. 

16 
Refira-se que, e uma vez que relativamente às empreitadas da escola Passos Manuel, não existiam naquela data, os 
respetivos “fechos de conta”, os valores apresentados não são os finais. A este propósito, saliente-se que os mesmos não 
contemplam o 3.º Adicional, celebrado em 18 de maio de 2011, ao Contrato n.º 393, relativo a trabalhos no valor global de 
3.232.423€ (sendo 4.708.611€ de “trabalhos a mais” e 1.476.188€ de “trabalhos a menos”). 

 

Escolas 

Valor Global Empreitadas (M€) 

Antes Depois 

Inicial Adicionais 
Total 

(a 31/12/2010) 

Fase 0 
   

 

 

Pólo de Educação e Formação D. 
João de Castro (Lisboa) 

12,7 1,6 14,3 
  

Escola Secundária Rodrigues de 
Freitas (incluindo Conservatório de 
Musica do Porto) 

17,6 2,6 20,2 
  

      
Fase 1 

     

Escola Secundária Passos Manuel 
(Lisboa) 

17,1 1,8 18,9 
  

 
Escola Secundária de Sá de 
Miranda (Braga) 

 
13,2 

 
1,2 

 
14,5   

Escola Secundária do Cerco (Porto) 9,2 1,3 10,5 
  

  69,9 8,5 78,4     

Fonte: Elaboração própria pela Equipa de Auditoria 
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O Conservatório de Música do Porto comemorou, em 2007, os seus 90 anos de existência, tendo 

funcionado durante anos no Palacete dos “Pinto Leite”, na Rua da Maternidade, em condições cada vez 

mais precárias. 

Com a intervenção da PE, a Escola Básica e Secundária Rodrigues de Freitas ficou instalada na ala 

Nascente do edifício, ocupando, ainda, uma parte dos corpos Norte e Central, enquanto o Conservatório de 

Música do Porto ocupa a ala Poente. O corpo Central é comum às duas instituições, albergando 

laboratórios, ginásios e espaços de aprendizagem informal. 

No âmbito do Programa de Modernização, a Rodrigues de Freitas fez parte do grupo das quatro primeiras 

escolas intervencionadas tendo sido incluída na sua Fase 0 (também designada de Fase Piloto), por força 

da RCM n.º 1/2007, cit. 

2.4.1 EMPREITADAS REALIZADAS E OBJETO DE AUDITORIA 

As obras de modernização da escola foram levadas a efeito através da realização de cinco empreitadas 

que foram objeto da presente auditoria, como se indica [Tabela 2]. 

Tabela 2 – EMPREITADAS OBJETO DE AUDITORIA 

      
€ 

N.º 
contrato 

Empreitada Procedimento Adjudicatário 
Contrato 

Inicial 
Adicionais 

Valor Empreitada 
31/12/2010 

54 
Trabalhos de Reabilitação das Coberturas da 

Escola Rodrigues de Freitas 
Consulta Prévia a 5 BEL - ERE, SA 318.712  15.522  334.234  

113 
Remodelação e Requalificação dos Blocos 

Nascente e Central 
Consulta Prévia a 5 Teixeira Duarte, SA 4.971.302  689.060  5.660.362  

305 
Remodelação e Requalificação dos Blocos Poente e 
Sul para as Novas Instalações do Conservatório de 

Música do Porto 
Consulta Prévia a 5 Teixeira Duarte, SA 4.899.268  940.388  5.839.656  

316 
Construção do Auditório e Restantes Instalações de 

Apoio do Conservatório de Música do Porto 
Consulta Prévia a 5 Teixeira Duarte, SA 4.752.593  646.582  5.399.175  

377 
Construção de Gimnodesportivo da Escola 

Rodrigues de Freitas 
Consulta Prévia a 6 Teixeira Duarte, SA 2.691.001  296.079  2.987.080  

        17.632.876  2.587.631  20.220.507  

Conforme se observa da leitura da Tabela anterior, todas as empreitadas foram precedidas de consultas 

prévias (a 5 e 6 fornecedores), procedimento este que foi dominante na Fase 0 do Programa de 

Modernização, onde se inclui a Rodrigues de Freitas. 

A Tabela 3 reflete as principais datas das empreitadas objeto de auditoria. 

Tabela 3 – PRINCIPAIS DATAS RELATIVAS ÀS EMPREITADAS 

N.º 
contrato 

Empreitada 

Datas 

Abertura 
Procedimento 

Adjudicação Contrato Consignação Adicional 
Receção 
Provisória 

Fecho de 
Contas 

54 
Trabalhos de Reabilitação das 

Coberturas da Escola Rodrigues de 
Freitas 

14-06-2007 09-08-2007 14-08-2007 20-08-2007 03-06-2008 09-11-2007 30-06-2008 

113 
Remodelação e Requalificação dos 

Blocos Nascente e Central 
13-09-2007 08-11-2007 19-11-2007 

20-11-2007 
(parcial 1) 

15-05-2008 
(parcial 2) 

(1.º) 15-01-2009 
(2.º) 19-06-2009 

30-04-2009 01-07-2009 

305 

Remodelação e Requalificação dos 
Blocos Poente e Sul para as Novas 

Instalações do Conservatório de 
Música do Porto 

20-12-2007 12-03-2008 27-03-2008 01-04-2008 
(1.º) 29-01-2009 
(2.º) 19-06-2009 
(3.º) 12-08-2010 

26-07-2010 01-07-2009 

316 
Construção do Auditório e Restantes 

Instalações de Apoio do 
Conservatório de Música do Porto 

27-12-2007 27-03-2008 18-04-2008 28-04-2008 
(1.º) 19-06-2009 
(2.º) 18-12-2009 

30-04-2009 01-12-2009 

377 
Construção de Gimnodesportivo da 

Escola Rodrigues de Freitas 
26-06-2008  29-07-2008 28-08-2008 01-09-2008 09-07-2009 31-05-2009 01-07-2009 

Saliente-se que o Adicional 3 ao Contrato n.º 305, o Adicional 2 ao Contrato n.º 316 e o Adicional ao 

Contrato n.º 377, foram celebrados após a data dos respetivos fechos de contas embora os trabalhos se 

encontrem refletidos naqueles. 
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2.4.2 MODELO DE CONTRATAÇÃO 

Em matéria de empreitadas de obras públicas eram aplicáveis, à PE, no que respeita aos procedimentos 

iniciados até 29 de julho de 2008, onde se integram todos os contratos de empreitada relativos à Rodrigues 

de Freitas e que constam das tabelas anteriores, as disposições do DL n.º 59/99, cit. A partir daquela data 

é aplicável aos novos procedimentos o Código dos Contratos Públicos – CCP- (aprovado pelo DL n.º 

18/2008, de 29 de janeiro), assim como as Diretivas comunitárias em matéria de contratação pública. 

A atividade da PE rege-se pelos princípios gerais da “(…) economicidade e operacionalidade, sem prejuízo 

(…) da sua orientação por princípios de prossecução do interesse público e de utilização racional e eficiente 

dos recursos disponíveis, tendo presente o conjunto de atribuições de natureza pública que lhe estão 

cometidas” (art. 20.º do RI
17

). 

A contratação de obras públicas tem assim de obedecer aos “(…) princípios gerais da livre concorrência, 

transparência e boa gestão” e ainda proceder à “(…) fundamentação das decisões tomadas” (Cf. n.º 2 do 

art. 11.º do DL n.º 41/2007, cit.). 

A PE beneficiou de regimes excecionais de contratação, sem recurso a procedimentos concursais. Com 

efeito, o DL n.º 41/2007, cit., previa, no seu art. 11.º, que aquelas contratações “(…) cuja estimativa de valor 

global do contrato, não considerando o IVA, seja inferior aos limites previstos para aplicação das diretivas 

comunitárias (…)”, poderiam ser realizadas, até 31 de dezembro de 2007 “(…) com recurso aos 

procedimentos por negociação, consulta prévia ou ajuste direto”. Este regime excecional foi, 

posteriormente, prorrogado pelo DL n.º 25/2008, de 20 de fevereiro (até 31 de dezembro de 2008)
18

. 

Já na vigência do CCP, foi criado um novo regime excecional, constante do DL n.º 34/2009, de 6 de 

fevereiro
19

 aplicável aos procedimentos de concurso limitado por prévia qualificação e de ajuste direto, cuja 

decisão de contratar ocorresse, respetivamente, até 31 de dezembro de 2010 e 31 de dezembro de 2009 

(art. 11.º). 

Para os procedimentos de formação de contratos públicos por ajuste direto, a respetiva vigência deste 

regime foi prorrogada até 31 de dezembro de 2010 pelo DL n.º 29/2010, de 1 de abril, desde que a decisão 

de contratar ocorresse até àquela data.  

Contudo, com a publicação da Resolução da Assembleia da República n.º 52/2010, de 7 de junho, que 

repristinou as normas expressamente revogadas por aquele DL, a vigência daquele regime excecional 

cessou em 7 de junho de 2010.  

Apresentam-se em seguida, os limiares previstos para o recurso aos procedimentos de contratação, 

aplicáveis à PE, por força do seu regime excecional [Tabela 4]. 

 

 

 

 

                                                 
17

 Regulamento Interno da PE (homologado por despacho da Ministra da Educação de 4 de dezembro de 2008). 
18

 Aplicado exclusivamente ao Programa de Modernização. 
19 

Estabelece medidas excecionais de contratação pública necessários para a concretização de medidas dos seguintes eixos 
prioritários: a) Modernização do parque escolar; b) Energias renováveis, eficiência energética e redes de transporte de 
energia; c) Modernização da infraestrutura tecnológica – Redes de Banda Larga de Nova Geração; d) Reabilitação Urbana.
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Tabela 4 – LIMITES LEGAIS DE CONTRATAÇÃO – REGIME EXCECIONAL (2007 A 2010) 

TIPO DE 
CONTRATAÇÃO 

LEGISLAÇÃO 
LIMITE 

2007 2008 2009 2010 

EMPREITADAS 

Até 31 de dezembro de 2008 – Negociação, Consulta Prévia e Ajuste Direto 

DL 41/2007 (art. 11.º); DL 25/2008 (art.1.º) Empreitadas 5.278.000 € 5.150.000 €     

      A partir de 1 de janeiro de 2009 - Ajuste Direto c/ Consulta a 3 entidades, Negociação e Concurso Limitado  

DL 34/2009 (arts. 1.º a 6.º) Empreitadas   
 

5.150.000 € 4.845.000 € 

 

2.5 CUMPRIMENTO DAS REGRAS DA CONTRATAÇÃO PÚBLICA 

 2.5.1 NÃO REMESSA DE CONTRATOS PARA FISCALIZAÇÃO PRÉVIA DO TC 

Nos termos da análise já efetuada no “Relatório de Auditoria à Parque Escolar, Orientada ao Programa de 

Modernização do Parque Escolar Destinado ao Ensino Secundário”, nenhum dos contratos celebrados por 

esta entidade, entre a data da sua constituição e março de 2009, foi submetido a este Tribunal para efeitos 

de fiscalização prévia, ao contrário do que dispõe a al. b) do n.º 1 do art. 46.º e art. 48.º da LOPTC, para os 

contratos de montante superior ao limiar
 
fixado na Lei do Orçamento do Estado (OE)

20
. 

De entre os contratos acima mencionados incluem-se os n.ºs 113 (4.971.302€), 305 (4.899.268€), 316 

(4.752.593€) e 377 (2.691.001€), refentes às obras de modernização realizadas na Rodrigues de Freitas. 

A não submissão a visto resulta na violação do regime legal da fiscalização prévia, nos termos constantes 

da análise efetuada no Relatório supra mencionado, para cuja fundamentação se remete, tendo-se aí 

concluído pela violação da al. c) do n.º 1 do art. 5.º, e da al. b) do n.º 1 do art. 46.º da LOPTC, pelo que a 

consequente realização de despesas e pagamentos, no montante global de 17.314.164€, é ilegal (Cf. 

Relatório do TC n.º 9/2012). 

2.5.2 FRACIONAMENTO DA DESPESA PÚBLICA 

De acordo com o disposto no n.º 1 do art. 11.º do DL n.º 41/2007, cit., que estabeleceu o regime excecional 

de contratação da entidade e no que concerne especificamente às empreitadas de obras públicas, a PE 

podia recorrer aos procedimentos de negociação, consulta prévia ou ajuste direto, desde que o custo global 

do contrato (s/ IVA) das empreitadas fosse inferior aos limiares previstos para a aplicação das diretivas 

comunitárias relativas a contratação pública, ou seja, de 5.278.000€ e 5.150.000€, para procedimentos 

lançados, respetivamente, em 2007 e 2008. 

Ao abrigo deste regime excecional, a PE procedeu, designadamente, à abertura de três procedimentos de 

consulta prévia a 5 entidades para a realização das empreitadas referentes à “Remodelação e 

Requalificação dos Blocos Nascente e Central”, “Blocos Poente e Sul para Instalação do Conservatório de 

Música do Porto”, e ao “Auditório e Restantes Instalações do Conservatório de Música do Porto”, que 

                                                 
20 

O limiar para o ano de 2007 era de 326.750€, de acordo com as disposições conjugadas do art. 48.º da LOPTC e art. 130.º da 
Lei n.º 53-A/2006, de 29 de dezembro, e art. 1.º da Portaria n.º 88-A/2007, de 18 de janeiro (fixou o valor do índice 100), e 
para 2008 de 333.610€, nos termos daquele artigo da LOPTC,  do art. 121.º da Lei n.º 67-A/2007, de 31 de dezembro, e do 
art. 1.º da Portaria n.º 30-A/2008, de 10 de janeiro. Para 2009, esse valor, de acordo com aquele artigo da LOPTC e o art. 
159.º da Lei 64/A-2008, de 31 de dezembro, era de 350.000€. 



         

          

Tribunal de Contas  
  

 

   

 
1

5
 
/
 
5

3
 
 
 
 
 

R
e

l
a

t
o

 
P

a
r

c
e

l
a

r
 

d
e

 
A

u
d

i
t

o
r

i
a

 
à

 
O

b
r

a
s

 
d

e
 

M
o

d
e

r
n

i
z

a
ç

ã
o

 

R
e

a
l

i
z

a
d

a
s

 
p

e
l

a
 

P
a

r
q

u
e

 
E

s
c

o
l

a
r

 
-

 
 

E
s

c
o

l
a

 
S

e
c

u
n

d
á

r
i

a
 

D
.

 
J

o
ã

o
 

d
e

 
C

a
s

t
r

o
.

 

 
1

5
 
/
 
5

3
 
 
 
 
 

R
e

l
a

t
ó

r
i

o
 

P
a

r
c

e
l

a
r

 
d

e
 

A
u

d
i

t
o

r
i

a
 

à
s

 
O

b
r

a
s

 
d

e
 

M
o

d
e

r
n

i
z

a
ç

ã
o

 
R

e
a

l
i

z
a

d
a

s
 

p
e

l
a

 
P

a
r

q
u

e
 

E
s

c
o

l
a

r
 

-
 

 

E
s

c
o

l
a

 
S

e
c

u
n

d
á

r
i

a
 

R
o

d
r

i
g

u
e

s
 

d
e

 
F

r
e

i
t

a
s

 
(

i
n

c
l

u
i

n
d

o
 

C
o

n
s

e
r

v
a

t
ó

r
i

o
 

d
e

 
M

ú
s

i
c

a
 

d
o

 
P

o
r

t
o

)
 

 

deram origem à celebração dos Contratos n.ºs 113, 305 e 316, respetivamente
21

, todas integradas no 

“Projeto de Remodelação e Ampliação da Escola Rodrigues de Freitas, Porto”. 

Previamente ao lançamento das consultas para a adjudicação das obras de modernização das escolas 

incluídas na Fase 0 do programa, os serviços da PE elaboraram um Parecer/Proposta
22

 de enquadramento 

destes procedimentos de contratação, no qual se refere que considerando: 

“(…) que o Programa de Modernização se encontra sujeito a uma apertada calendarização, devendo as 
empreitadas de requalificação das Escolas Piloto ser iniciadas com a máxima urgência, face ao elevado estado de 
degradação do Parque Escolar, por um lado e tendo em vista a conclusão prevista para o inicio do ano letivo de 
2008/2009, por outro”.  

Que: 

“ (…) todo o processo de investigação de suporte que precede o início das empreitadas se encontra dependente de 
entidades distintas, com prazos de entrega igualmente díspares. Considerando, finalmente, que as empreitadas 
em causa desenrolar-se-ão no decurso do ano letivo normal, devendo as mesmas articular-se com o respetivo 
funcionamento, com exceção das Escolas Secundárias Rodrigues de Freitas e D. João de Castro. Deve referir-se, 
quanto a estas duas últimas que, apesar de se encontrarem devolutas, irão ser objeto de integração, a primeira 
com o Conservatório de Música do Porto e a segunda com uma Escola Profissional, facto que aumenta a 
especificidade e complexidade dos projetos respetivos”.  

Concluindo que: 

“(…) o andamento do processo de investigação, em todas as suas vertentes, determinará de forma inelutável o 
ritmo da adjudicação de projetos e obras relativos às escolas piloto, constatando-se, desde já, a impossibilidade 
de tal objetivo ser concretizado de forma integrada e única sem comprometer a supra mencionada 
calendarização”. 

 

Apesar daquelas empreitadas se inserirem no mesmo projeto de modernização e ampliação de espaço 

escolar e operarem em função de um mesmo conjunto construtivo, os procedimentos iniciaram-se  e 

desenvolveram-se de forma paralela, o mesmo tendo ocorrido quanto à execução das obras, como decorre 

das datas de autorização da abertura dos procedimentos (13 de setembro, 20 e 27 de dezembro de 2007); 

de adjudicação (8 de novembro de 2007, 13 e 27 de março de 2008), de celebração dos contratos (19 de 

novembro de 2007, 27 de março e 18 de abril de 2008); da consignação (20 de novembro de 2007 – parcial 

1 – e 15 de maio de 2008 – parcial 2, relativamente ao Contrato n.º 113, e 1 e 28 de abril para os restantes), 

e da conclusão das obras (30 de abril de 2009 para os Contratos n.ºs 113 e 316, e 26 de julho de 2010 para 

o Contrato n.º 305). 

Assim, estas empreitadas não poderiam deixar de ser consideradas no mesmo procedimento de renovação 

e modernização da Rodrigues de Freitas, por serem indissociáveis, consubstanciando, assim, um resultado 

construtivo integrado. 

De facto, o programa de intervenção na Rodrigues de Freitas descreve a mesma como consistindo na: 

“(…)  [R]emodelação das instalações existentes, corpo central e corpo nascente, ao nível do seu reordenamento 
interior, beneficiação dos revestimentos interiores e exteriores, e manutenção das condições estruturais, 
remodelação integral das infraestruturas elétricas, telecomunicações, águas e esgotos. No corpo central serão 
instalados os serviços administrativos, laboratórios, salas de informática, biblioteca, museu e o espaço informal 
dos alunos. No corpo nascente serão instaladas as salas de aula normais e salas de desenho. Serão também 
instalados espaços administrativos e para professores. No Corpo Poente será instalado o Conservatório de 
Música do Porto, junto ao qual será edificada nova construção que incluirá o auditório e espaços letivos para o 1º 
Ciclo. No espaço exterior da escola será ainda edificado um polidesportivo.” 

                                                 
21

 Estas três empreitadas serão, por uma questão de simplificação, doravante designadas, neste ponto, por “Blocos Nascente e 
Central”, “Blocos Poente e Sul” e “Auditório”, respetivamente.  

22
 Aprovado pelo Conselho de Administração (CA) em 3 de maio de 2007. 
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Acrescenta-se, ainda, na publicação “Renovar”
23

 da PE, dedicada à Rodrigues de Freitas, sublinhando o 

carácter unitário da intervenção nesta  escola, que: 

“(…) [É] sobretudo na ligação do novo com o existido, e na conformação da obra nova que se torna mais evidente a 
inteligência desta intervenção. Ao contrário de funcionar por acrescentos avulsos, e uma série de requalificações 
pontuais, assenta numa estratégia global de planeamento onde a definição da regra de atuação constitui a matriz, 
a génese desencadeadora do processo. É esta regra que imprime carácter e que anula qualquer ação singular ou 
autónoma”. 

O próprio modelo conceptual de escola, proposto no manual de arquitetura de suporte ao Programa de 

Modernização, pressupõe a “ articulação funcional dos vários sectores funcionais, i.e. áreas letivas e não 

letivas; garantia de condições para o seu funcionamento integrado; abertura de alguns sectores à utilização 

pela comunidade exterior em períodos pós-letivos, nomeadamente os espaços destinados a: (1) formação 

de adultos e certificação de competências (CNO); (2) biblioteca + centro de recursos + espaços de 

conhecimento e da memória (núcleos museológicos); (3) sala polivalente/auditório; (4) bar + cantina; (5) 

áreas desportivas”. 

O carácter de unidade das empreitadas dos “Blocos Nascente e Central”, “Blocos Poente e Sul” e do 

“Auditório” é também visível na Figura seguinte. 

Figura 1 - PLANTA DE IMPLANTAÇÃO DA ESCOLA RODRIGUES DE FREITAS 

 
Com efeito, o  “Programa de intervenção” relativo à “Remodelação e Ampliação da Escola Rodrigues de 

Freitas”, entregue pelo projetista à PE, em Agosto de 2007, foi cindido, por esta, em “Blocos Nascente e 

Central”, “Blocos Ponte e Sul” e “Auditório”, para, assim, proceder ao lançamento de três procedimentos de 

contratação ao invés de um único. Desta forma, o valor estimado (ou base) de cada uma das “consultas” 

bem como, o valor das propostas vencedoras (todas da Teixeira Duarte), ficaram abaixo dos limiares 

comunitários que obrigariam ao lançamento de concurso público internacional, o que evidencia a “intenção” 

subjacente ao lançamento de vários procedimentos de contratação. 

Quanto à empreitada relativa ao “Gimnodesportivo” (contrato n.º 377), a mesma está também integrada no 

mencionado “Programa de intervenção” da Escola Rodrigues de Freitas, Porto e inserida no mesmo 

conjunto construtivo (cf. Figura 1). 

Assim, embora a proximidade de datas e simultaneidade das situações relativas ao procedimento e 

execução desta empreitada não seja tão evidente, o desfasamento temporal existente não é significativo ou 

                                                 
23 

P. 30. Disponível em www.parque-escolar.pt. 

 

 

 

 

 

Auditório 

Gimnodesportivo Nascente e Central 

Poente e Sul 

http://www.parque-escolar.pt/
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de molde a afastar a conclusão da concomitância das intervenções, considerando que o procedimento foi 

lançado seis meses depois (26 de junho de 2008) e as obras vieram a decorrer, paralelamente, às 

daqueles edifícios. 

Também o “Projeto de Execução do Gimnodesportivo”, se encontrava concluído em Agosto de 2007, pelo 

que, quando a PE procedeu ao lançamento dos procedimentos com vista à contratação destas 

empreitadas, deveria ter realizado, nos termos legais, um único procedimento. 

Sintomático no que respeita às empreitadas dos “Blocos Nascente e Central” (Contrato n.º 113), “Blocos 

Poente e Sul” (Contrato n.º 305) e “Auditório” (Contrato n.º 316), é o facto do valor das adjudicações de 

4.971.302€, 4.899.268€ e 4.752.593€, respetivamente, se aproximar do limiar para a adoção das Diretivas 

comunitárias  (5.150.000€), a partir do qual não era aplicável o regime excecional para a adjudicação das 

empreitadas, mediante a realização de “consultas prévias”, contornando-se, assim, o recurso ao 

procedimento de concurso publico ou limitado internacional previsto na al. a) do n.º 2 do art. 48.º, 

conjugado com o n.º 2 do art. 52.º, ambos do DL n.º 59/99, cit. 

A somar-se a qualquer um dos valores indicados acima, o montante do “Gimnodesportivo” (2.691.001€), 

seria sempre ultrapassado o limiar comunitário, o que obrigaria a PE a lançar um concurso público 

internacional, razão pela qual a entidade procedeu à sua autonomização relativamente às três outras 

“consultas”, uma vez que nenhuma outra razão a justifica, tanto mais que, aquando do lançamento das 

consultas dos “Blocos Poente e Sul” e “Auditório”, em 20 e 27 de dezembro de 2007, já se encontrava na 

posse do projeto de arquitetura daquele campo desportivo.  

Com efeito, de acordo com o disposto no n.º 2 do art 16.º do DL n.º 197/99, cit.
24

, é proibido o 

fracionamento da despesa com a intenção de a subtrair às regras de contratação previstas no diploma, 

sendo que tal proibição é manifestação de um princípio geral que também se infere, designadamente, do 

n.º 4 do art. 53.º do DL n.º 59/99, cit., quando refere que “(…) as obras e os contratos não podem ser 

cindidos com o propósito de os subtrair à aplicação do regime estabelecido nos números precedentes”.  

No mesmo sentido, dispõe atualmente o n.º 1 do art. 22.º do CCP que, em face de prestações do mesmo 

tipo suscetíveis de constituírem objeto de um único contrato, estatui que a estimativa do valor do 

procedimento a adotar, deve ter em conta: 

a) O somatório dos preços base dos procedimentos de formação de todos os contratos a celebrar 

quando essa formação ocorra em simultâneo; 

b) O somatório dos preços contratuais relativos a todos os contratos já celebrados e dos preços base de 

todos os procedimentos ainda em curso, quando a formação desses contratos ocorra ao longo de um 

ano a contar do início do primeiro procedimento;  

Atenta a natureza e o valor dos trabalhos objeto das empreitadas dos “Bloco Nascente e Central”, “Blocos 

Poente e Sul”, “Auditório” e “Gimnodesportivo”, e em obediência ao princípio da unidade da despesa, 

verifica-se que as mesmas ascendem a 17.314.164€ pelo que, atento o seu valor global, foram 

ultrapassados os montantes previstos nos limiares comunitários.  

                                                 
24 

Norma aplicável às empreitadas de obras públicas em razão do disposto na al. a) do n.º 1 do art. 4.º do mesmo diploma. 
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O TC tem vindo a afirmar a ilegalidade do fracionamento de despesa no contexto das empreitadas de obras 

públicas em vários Relatórios de Auditoria
25

 citando-se, a título exemplificativo, os Relatórios n.ºs  6/2005, 

2.ª S/SS, de 10 de fevereiro (Município de Alcácer do Sal), 7/2005 - 2ª S/SS, de 26 de abril (Município de 

Vila do Conde) e 30/2008 - 2ª S/SS, de 9 de outubro  (Serviços de Ação Social da Universidade de 

Coimbra). 

Também em sede de jurisprudência do TC, esta questão foi abordada e os responsáveis sancionados, 

como ocorreu na Sentença n.º 13/2007, da 3ª S/SS (Município de Vila do Conde)
26

, onde se evidencia que  

“(…)  Não se justifica nem se compreende que um responsável autárquico, com o pelouro da educação, 

autorize, no mesmo dia, vários trabalhos de construção civil em escolas e parques infantis, sem ter o 

cuidado elementar de verificar se, dada  a natureza desses pequenos trabalhos, não se impunha que os 

mesmos fossem agregados e postos à consideração do mercado, respeitando-se os princípios da 

concorrência e da igualdade dos eventuais interessados (arts. 9.º e 10.º do Decreto-Lei n.º 197/99, 

aplicáveis às empreitadas pelo art. 4.º n.º 1 a))”. 

Questionada a PE, quanto à adoção de procedimentos parcelares de adjudicação no âmbito das 

empreitadas das quatro escolas da Fase 0, o Presidente informou que: 

“(…) A natureza das intervenções a efetuar, marcadamente caracterizadas por ações de reabilitação e 
requalificação dos edifícios e dos espaços, com demolições, reforços estruturais e fundações especiais a 
executar, vieram a aconselhar o início imediato de intervenções em obra, tecnicamente autónomas ou 
preparatórias, de modo a viabilizar o prazo final estabelecido na RCM nº 1/2007, de 3 de janeiro de 2007. 

A Parque Escolar, E.P.E, face à natureza experimental do Programa, sempre sujeito a contributos diversos e 
valiosos quer da comunidade escolar, quer de instituições universitárias, quer de pessoas interessadas, entendeu 
que, nas circunstâncias concretas vividas, esperar pela conclusão integral dos projetos, não seria uma melhor 
solução e era exequível uma solução cautelosa de sucessivas intervenções em função dos elementos técnicos de 
projeto fornecidos.  

De resto, a Diretiva 2004/18/CE de 31 de março do Parlamento Europeu e do Conselho, nessa data pendente de 
transposição para o ordenamento jurídico português, já previa um regime de exceção para, entre outros, os casos 
de experimentação [art. 30.º nº1 al. d) e art. 31º, nº 1 al. c)], como é o caso desta fase piloto, em que por motivos 
imperiosos não imputáveis à entidade adjudicante, não era possível o cumprimento dos prazos, previstos para os 
concursos públicos. Por outro lado, não considerar este regime de exceção, sempre teria como alternativa a 
aprovação de um diploma legislativo próprio que desse corpo a um quadro legal viabilizador do cumprimento do 
prazo fixado para conclusão da fase piloto. (…)  

Neste quadro, apenas pelas razões expostas, foram adjudicadas diversas empreitadas, não tendo presidido aos 
sucessivos procedimentos, quaisquer intenções de fracionamento de despesa, nem qualquer intenção da Parque 
Escolar, E.P.E, em furtar-se a procedimentos mais solenes de contratação pública. 

Sucede, porém, que apesar da resposta da entidade, a análise dos elementos que serviram de base aos  

procedimentos de consulta prévia, a natureza dos trabalhos e a forma da sua execução, resulta que as 

adjudicações não têm qualquer carácter autónomo, porquanto as obras: 

 Foram realizadas no mesmo local – Escola Rodrigues de Freitas, no Porto; 

 Têm o mesmo objeto – modernização e ampliação de espaço escolar; 

 Não poderiam ser executadas ou existir per si, estando integradas num projeto comum;  

 A entidade adjudicatária em todos os procedimentos foi a mesma (Teixeira Duarte); 

 As empreitadas foram adjudicadas, os contratos assinados, as obras consignadas e concluídas, em 

datas aproximadas, ou com um desfasamento temporal não relevante. 

                                                 
25

 Todos os Acórdãos e Relatórios mencionados ao longo deste Relatório estão disponíveis em www.tcontas.pt.  
26

 Mantido pelo Acórdão n.º 5/2008, 3ª S/PL, e confirmado através do acórdão do Tribunal Constitucional n.º 271/2009, de 27 de 
maio. 

http://www.tcontas.pt/
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Da mesma forma, não se pode aceitar a fundamentação aduzida pela PE, porquanto a existência de prazos 

curtos disponíveis para a concretização das intervenções da Fase 0, tendo em conta que a natureza e 

volume das obras a realizar eram do conhecimento prévio e generalizado de todos os intervenientes, não 

se tendo verificado quaisquer motivos imperiosos resultantes de acontecimentos imprevisíveis, justificativos 

da preterição de procedimentos mais abrangentes. 

Aliás,  ao invocar o fator “tempo” a entidade mais não está do que a reconhecer a ”intenção” de, através do 

lançamento de três procedimentos autónomos, evitar o lançamento de concurso público internacional para 

estas obras. 

E o mesmo se diga da recorrente alegação de natureza experimental das intervenções daquela Fase, pois  

embora a citada Diretiva admitisse o recurso ao procedimento de negociação com publicação prévia de 

anúncio, no contexto de empreitadas a realizar apenas para fins de investigação e experimentação, não se 

vislumbra, que estas vertentes possam existir em obras de ampliação ou modernização de uma Escola, e 

nem esses fins foram determinantes para o lançamento das empreitadas ou nortearam a realização das 

obras da Rodrigues de Freitas. 

Acresce que, e como se depreende da análise da execução das empreitadas constante do Ponto 2.6 do 

presente Relatório, a PE optou, no decurso dos trabalhos, por aquilo que classificou de gestão global das 

empreitadas do edifício existente e novo, com efeitos, igualmente, na obra do gimnodesportivo, invocando 

a identidade do empreiteiro e fiscalização envolvidos, o que além de reforçar o nexo e identidade das 

intervenções, permite inferir que se para efeitos da adoção de procedimento adjudicatório, a sua natureza 

unitária não era atendível, em fase de obra, ela se veio a revelar como um instrumento fundamental no 

contexto da eficiência na gestão dos trabalhos e da necessidade de assegurar a sua conclusão. 

Em suma, o objeto das quatro empreitadas não pode deixar de ser tido como comum, na medida em que 

estas estavam integradas num único projeto de arquitetura, tendo sido cindidas em quatro procedimentos 

de contratação distintos, que respeitam à mesma obra de modernização e remodelação da Rodrigues de 

Freitas.  

Face ao exposto, é forçoso concluir que a PE procedeu, de forma deliberada e intencional, à 

desagregação/partição dos trabalhos de uma intervenção, em procedimentos parcelares, com o propósito 

de se subtrair ao regime legal de unidade da despesa e de proibição do seu fracionamento, em violação do 

disposto no n.º 2 do art. 16.º do DL n.º 197/99, cit., n.º 4 do art 53.º do DL n.º 59/99, cit. e ainda a al. a) do 

n.º 2 do art. 48.º conjugado com o n.º 2 do art. 52.º deste diploma, que obrigavam a adoção de 

procedimento de concurso público ou limitado internacional para a totalidade da despesa inerente às quatro 

empreitadas, atentos os princípios da transparência, igualdade e concorrência, e a necessidade de 

assegurar a boa gestão dos dinheiros públicos. 

A despesa ilegal foi autorizada pelos membros do CA João Sintra Nunes, Teresa Valsassina Heitor e José 

Domingos dos Reis, ao deliberarem em 8 de novembro de 2007, 13 e 27 de março, e 27 de julho de 2008, 

a adjudicação das empreitadas dos “Blocos Nascente e Central” (Contrato n.º 113, 4.971.301€), “Blocos 

Poente e Sul” (Contrato n.º 305, 4.899.268€), “Auditório” (Contrato n.º 316, 4.752.592€),  e 

“Gimnodesportivo” (Contrato n.º 377, 2.691.001€), em desconformidade com as normas supracitadas, 

envolvendo um montante global de despesa ilegal de 17.314.164€. Os responsáveis pela autorização dos 

pagamentos ilegais, no mesmo montante, constam do Anexo 5.1. 
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Em contraditório, o anterior e o atual CA da PE apresentam um conjunto de argumentos convergentes a 

respeito do fracionamento, refutando as conclusões do Relato de auditoria, que se sintetizam: 

 Enquanto empresa pública, a PE não se encontra sujeita ao disposto nos n.º s 1 e 2 do art. 16.º do 

DL n.º 197/99, cit., tendo estas normas um âmbito de aplicação distinta do art. 22.º do CCP, 

versando as primeiras sobre regras de competência para autorizar a despesa, e a segunda sobre a 

escolha de procedimentos de adjudicação, sendo que relativamente à violação do disposto no n.º 4 

do art. 53.º do DL n.º 59/99, cit., entende que do teor desta norma não resulta a obrigação de 

adotar um procedimento único, ou mesmo de um determinado tipo de procedimento; 

 Os contratos n.ºs 113 (Blocos Nascente e Central) e 305 (Blocos Poente e Sul) têm objetos 

distintos, o primeiro visando a “(…) remodelação e requalificação de um espaço a afetar a um 

estabelecimento de ensino convencional/tradicional”, o segundo a “(…) Instalação do Conservatório 

de Música do Porto.”, e “(…) cuja tipologia construtiva e característica dos espaços demandam 

requisitos específicos ao nível construtivo”, além de que  “(…) aquando do lançamento da consulta 

do Bloco Nascente Central, em setembro de 2007, ainda não se dispunha de todos os elementos 

necessários e indispensáveis (máxime o projeto de acústica) para a abertura do procedimento de 

contratação do Bloco Poente e Sul.”
27

,  e as obras teriam de estar concluídas no início do ano letivo 

2007/2008; 

 A intervenção no Auditório (Contrato n.º 316) previa a possibilidade de serem criadas salas de aula 

que permitissem uma frequência completamente integrada desde o 1º até ao 12º ano, ficando tal 

decisão dependente dos órgãos competentes, daí que se tenha autonomizado este processo do 

relativo aos do Bloco Poente e Sul (Contrato n.º 305), de forma a não comprometer o arranque 

destas obras, por indefinição ou decisão tardia quanto à aludida integração das salas de aulas na 

empreitada do Auditório, e que apenas em finais de Dezembro de 2007 “(…) a PE teve a 

confirmação por parte da Direção Regional de Educação do Norte quanto ao facto do 

Conservatório passar a contar com a oferta formativa do 1ª Ciclo”, altura em que já haviam sido 

lançados os convites para envio de propostas naquela empreitada; 

 A autonomização do procedimento relativo ao Gimnodesportivo (n.º 377), aberto em 26 de Junho 

de 2008, resultou do facto da sua construção estar “(…) condicionada à ponderação no 

investimento quanto à efetiva inclusão do parque de estacionamento previsto no projeto no edifício 

do gimnodesportivo.”, o qual por motivos de contenção de custos veio a ser excluído, obrigando à 

revisão do projeto, que apenas se concluiu em março de 2008.  

 

O alegado suscita as seguintes considerações: 

Quanto à aplicabilidade, ou não, do regime previsto nos n.sº 1 e 2 do art. 16.º do DL n.º 197/99, cit., o 

mesmo aplica-se por força do disposto na alínea a) do n.º 1 do art. 4.º deste mesmo diploma. 

Esclarece-se ainda, que a análise teve também como base o regime do CCP, designadamente o seu artigo 

22.º, que não pode ser dissociado da aplicação daquele artigo, cuja vigência este código expressamente 

salvaguardou, visando ambos os preceitos acautelar a cisão artificial de prestações contratuais, pelo que 

nenhuma confusão se pode estabelecer a este respeito. 

                                                 
27 De acordo com as alegações da PE o aludido projeto de acústica só foi disponibilizado em 16 de Dezembro de 2007. 
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De facto, não se acompanha a PE quando alega que os dois normativos têm um âmbito de aplicação 

distinto, o art. 16.º daquele Decreto-Lei, visando a defesa das regras de competência para autorização da 

despesa, e o art. 22.º do CCP, considerado como uma forma de obviar à escolha de procedimentos 

obrigatórios em função do valor da despesa, na medida em que a norma do DL n.º 197/99, cit., estatui 

sobre a proibição de fracionamento, tendo em vista a não aplicação do regime constante daquele diploma, 

abrangendo, assim, tanto a proteção de regras atinentes à competência, como as que determinam a 

escolha do procedimento em face do valor global da despesa. 

Assim, o art. 22.º do CCP deve ser interpretado conjugadamente com o art. 16.º do DL n.º 197/99, cit., no 

sentido em que, também ali se proíbe a cisão da despesa, para que se adote um procedimento 

correspondente à totalidade do seu valor, não tendo qualquer suporte legal afirmar que esta última 

disposição se limita à proteção das regras de competência. 

Especificamente, quanto aos contratos n.ºs 113 (Blocos Nascente e Central) e 305 (Blocos Poente e Sul), 

as alegações apresentadas são manifestamente contraditórias, porquanto se num primeiro momento se 

defende tratar-se de obras com objetos distintos, obrigando a segunda a requisitos específicos ao nível 

construtivo, logo se diz “(…) a intervenção no Conservatório de Música do Porto preconizar igualmente a 

possibilidade de serem criadas instalações/salas de aulas, feitas de raiz, para o 1º Ciclo, que 

possibilitassem uma frequência completamente integrada desde o 1º até ao 12º ano.” 

Ou seja, ao analisar estas duas empreitadas, fácil é de concluir que não estamos perante duas realidades 

autónomas ou estanques, tanto assim que se afirma, também em contraditório, que “(…) Em fase de projeto, 

o princípio que pautou a intervenção foi o da partilha de uma série de valências dos diferentes edifícios 

pelas duas escolas – a secundária Rodrigues de Freitas e o Conservatório de Musica do Porto.”, o que 

demonstra estarem ambas inseridas no mesmo projeto de modernização e ampliação do espaço escolar, 

como se salientou no enquadramento efetuado. 

Acresce ainda que a PE alega quanto aos Blocos Poente e Sul, a “(…) imprescindibilidade de que o 

procedimento de contratação desta empreitada fosse aberto em finais de dezembro de 2007. A sobredita 

exigência decorria diretamente da necessidade de a execução do contrato começar no início de abril de 

2008, porquanto nessa mesma data iniciar-se-ia a execução dos trabalhos nas partes de uso comum aos 

dois estabelecimentos de ensino – a Escola Rodrigues de Freitas e o Conservatório de Música do Porto -, a 

saber: cantina, bar, ginásio e balneários.”, reconhecendo-se, assim, mais uma vez, a natureza unitária da 

intervenção nesta Escola.  

Quanto ao facto da PE não dispor, à data do lançamento da consulta do Bloco Nascente e Central, do 

projeto de acústica, sempre se dirá que é apenas um dos vários projetos de especialidades a considerar, e 

tal situação deveria ter sido acautelada através da previsão de entrega antecipada daquele projeto, no 

contexto de um procedimento único para as obras da Escola Rodrigues de Freitas, sendo que o 

desfasamento temporal entre o lançamento daquela consulta (Setembro de 2007) e a disponibilidade do 

projeto de acústica do Conservatório (16 de Dezembro), não se afigura como motivo atendível para a 

adoção de procedimentos distintos e o consequente fracionamento da despesa, tal como assumido pela 

PE.  

Por sua vez, no que concerne à autonomização do procedimento relativo à empreitada do Auditório 

(Contrato n.º 316) relativamente à dos Blocos Poente e Sul (Contrato n.º 305), incidindo ambas nas obras 
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do Conservatório, justifica a PE a adoção de dois procedimentos com a indefinição sobre a inclusão de 

oferta formativa de primeiro ciclo na empreitada do “Auditório”, quando é a própria PE que vem alegar que 

a intervenção no Conservatório preconizava esta possibilidade e o projeto ter sido estruturado no sentido 

de prever a construção destes espaços letivos, o que leva a concluir que existia um contexto favorável a 

uma decisão concordante da Direção Regional de Educação do Norte sobre esta questão, até porque 

estava em causa o aumento de oferta educativa, não sendo expectável a rejeição de uma proposta neste 

sentido, de forma a justificar a mencionada autonomização.   

E a mesma conclusão se aplica, quanto ao procedimento relativo ao Gimnodesportivo (n.º 377), porque não 

se compreende que estando o projeto desta infraestrutura pronto em Agosto de 2007, se tenha sustado o 

lançamento da consulta para adjudicação destas obras e abdicado de englobá-la num procedimento único, 

porque subsistiam dúvidas quanto à inclusão, ou não, de um parque de estacionamento adjacente, tendo a 

consulta sido lançada apenas em Junho de 2008, após a revisão do projeto (Março de 2008) em que se 

excluiu aquele equipamento.  

De facto, sempre poderia a PE no âmbito da execução das obras de modernização da Escola Rodrigues de 

Freitas, suprimir os trabalhos relativos ao parque de estacionamento, tal como aconteceu com inúmeros 

trabalhos que não chegaram a ser concretizados nas diversas empreitadas em análise, evitando-se que 

estes condicionalismos influíssem na  decisão de lançamento de um único procedimento de contratação. 

Assim, e reafirmando a análise efetuada, conclui-se que os motivos alegados para a autonomização das 

supra mencionadas empreitadas não procedem e ainda que a execução do projeto único de modernização 

da Escola Rodrigues de Freitas pudesse compreender a concretização autónoma e faseada das 

intervenções nele integradas, exigia-se, em obediência ao principio da unidade da despesa, que a 

adjudicação dos trabalhos fosse precedida de procedimento (concurso público ou limitado internacional) 

aplicável à totalidade da despesa compreendida naquele processo de modernização de espaço escolar.  

Face ao exposto, reitera-se o enquadramento jurídico atrás exposto, sendo esta situação suscetível de 

gerar responsabilidade financeira sancionatória, ao abrigo do disposto na alínea b) do n.º 1 do art. 65.º da 

LOPTC.

2.6 EXECUÇÃO DOS CONTRATOS DE EMPREITADA 

A execução financeira das empreitadas referentes à Rodrigues de Freitas constam da Tabela 5. 

Tabela 5 – EXECUÇÃO DOS CONTRATOS DE EMPREITADA – TRAB. A MAIS, A MENOS E ERROS E OMISSÕES 

         
€ 

Contrato Empreitadas 

Contrato 
Inicial 

Trab. Mais 
Preços 

Contratuais 

Trab. 
Menos 

Trab. Mais 
Preços 
Novos 

Erros e 
omissões 

Adicionais 
Valor Final 
Empreitada 

Adicionais / 
Contrato 

Inicial 
(%) 

(1) (2) (3) (4) (5) 
(6) = (2)-

(3)+(4)+(5) 
(7) = (1) + (6) 

54 
Trabalhos de Reabilitação das 

Coberturas da Escola Rodrigues de 
Freitas 

318.712 15.522 0 0 0 15.522 334.234 4,9 

113 
Remodelação e Requalificação dos 

Blocos Nascente e Central 
4.971.302 677.354 -406.571 0 418.276 689.060 5.660.362 13,9 

305 

Remodelação e Requalificação dos 
Blocos Poente e Sul para as Novas 

Instalações do Conservatório de 
Música do Porto 

4.899.268 362.558 -2.670 210.433 370.067 940.388 5.839.656 19,2 

316 
Construção do Auditório e Restantes 

Instalações de Apoio do 
Conservatório de Música do Porto 

4.752.593 238.866 -180.787 268.891 319.613 646.582 5.399.175 13,6 

377 
Construção de Gimnodesportivo da 

Escola Rodrigues de Freitas 
2.691.001 323.319 -27.240 0 0 296.079 2.987.080 11,0 

  

17.632.876 1.617.620 -617.268 479.324 1.107.956 2.587.631 20.220.507 

 



         

          

Tribunal de Contas  
  

 

   

 
2

3
 
/
 
5

3
 
 
 
 
 

R
e

l
a

t
o

 
P

a
r

c
e

l
a

r
 

d
e

 
A

u
d

i
t

o
r

i
a

 
à

 
O

b
r

a
s

 
d

e
 

M
o

d
e

r
n

i
z

a
ç

ã
o

 

R
e

a
l

i
z

a
d

a
s

 
p

e
l

a
 

P
a

r
q

u
e

 
E

s
c

o
l

a
r

 
-

 
 

E
s

c
o

l
a

 
S

e
c

u
n

d
á

r
i

a
 

D
.

 
J

o
ã

o
 

d
e

 
C

a
s

t
r

o
.

 

 
2

3
 
/
 
5

3
 
 
 
 
 

R
e

l
a

t
ó

r
i

o
 

P
a

r
c

e
l

a
r

 
d

e
 

A
u

d
i

t
o

r
i

a
 

à
s

 
O

b
r

a
s

 
d

e
 

M
o

d
e

r
n

i
z

a
ç

ã
o

 
R

e
a

l
i

z
a

d
a

s
 

p
e

l
a

 
P

a
r

q
u

e
 

E
s

c
o

l
a

r
 

-
 

 

E
s

c
o

l
a

 
S

e
c

u
n

d
á

r
i

a
 

R
o

d
r

i
g

u
e

s
 

d
e

 
F

r
e

i
t

a
s

 
(

i
n

c
l

u
i

n
d

o
 

C
o

n
s

e
r

v
a

t
ó

r
i

o
 

d
e

 
M

ú
s

i
c

a
 

d
o

 
P

o
r

t
o

)
 

 

Conforme se observa, registou-se um aumento do valor contratual em todos os contratos, no valor total de 

2.587.631€, em virtude da celebração de adicionais. Este aumento resultou, essencialmente, da 

formalização de “trabalhos a mais” no montante total de 2.096.943€. Os “trabalhos a menos” ascenderam a 

617.268€. Houve lugar à reclamação quanto a “erros e omissões” em três dos contratos, tendo os mesmos 

ascendido a 1.107.956€. 

Aos contratos da Tabela anterior há que acrescentar o Contrato n.º 973 (“Paisagismo e arranjos exteriores 

da Escola Secundária Rodrigues de Freitas no Porto”), no valor global de 943.108€, não considerado no 

âmbito da amostra selecionada. 

Assim, o custo da vertente de “empreitada” com a modernização da Rodrigues de Freitas ascendeu a 

21.163.615€, o que representou mais 2.587.631€ (+13,9%) face ao inicialmente previsto de 18.575.974€
28

. 

As datas de celebração dos contratos adicionais e respetivos montantes constam da Tabela 3, da Tabela 5 e 

da Tabela 6. A discriminação dos trabalhos a mais incluídos nos adicionais celebrados constam do Mapa I 

do Anexo 5.7. 

 

2.7 RESULTADOS DAS VERIFICAÇÕES FÍSICAS REALIZADAS 

2.7.1 ENQUADRAMENTO PRÉVIO 

A 3 e 4 de fevereiro de 2011, foi realizada a primeira vistoria técnica à Rodrigues de Freitas, tendo a 

respetiva equipa de auditoria sido composta por dois técnicos da DGTC e por quatro da consultora externa. 

Posteriormente, foi necessária a realização de nova deslocação em 25 do mesmo mês. 

As várias condicionantes sentidas pela Equipa de Auditoria e Consultores Externos foram já expostas nos 

Relatórios de Auditoria relativos às escolas D. João de Castro e Passos Manuel, pelo que se dão aqui por 

inteiramente reproduzidas. 

Na sequência das duas vistorias técnicas, detetaram-se várias situações que necessitavam de ser 

esclarecidas e que justificaram a elaboração de um Questionário que foi remetido à PE, em 20 de abril de 

2011, ao qual esta entidade respondeu a 5 de maio. 

Sem prejuízo das observações constantes dos Pontos
29

 seguintes, cumpre salientar, desde logo, a 

capacidade técnica da respetiva Equipa de Coordenação da PE que acompanhou a execução das obras de 

modernização da Rodrigues de Freitas, bem como o desempenho do Projetista(s), da Fiscalização e dos 

Empreiteiros, cujo resultado alcançado se encontra patente nas imagens 1 a 10 e 33 a 46 do Relatório 

Fotográfico (Anexo 5.2). Este facto é aliás, salientado, também, pelos Consultores Externos, nos seguintes 

termos (RFCE, p. 3): 

“Constata-se nesta obra que, quer a Equipa técnica da Parque Escolar que a acompanhou, quer o Projetista, quer 
a Fiscalização, quer os Empreiteiros, se regeram por critérios objetivos de cumprimento das suas obrigações, 
rumo à tentativa, bastante conseguida de obtenção de uma obra consonante com o fim a que se destina e dentro 
de parâmetros de equilíbrio técnico-económico.” 

                                                 
28

 Relativo ao valor inicial dos Contratos n.ºs 54, 113, 305, 316, 377 e 973. 
29

 Todas as referências a “Pontos” reportam-se ao presente Relatório de Auditoria. 
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2.7.2 TRABALHOS A MAIS, A MENOS, ERROS E OMISSÕES 

Durante a execução das empreitadas verificaram-se alterações aos projetos que originaram a realização de 

“trabalhos a mais”, a “menos” e resultantes de “erros e omissões”, e a consequente celebração de 9 

adicionais, no valor global de 2.587.631€ (já deduzidos de “trabalhos a menos”). 

A desagregação de todos os “trabalhos” consta do Mapa I do Anexo 5.7, sendo a sua síntese apresentada 

em seguida [Tabela 6]. 

Tabela 6 – ADICIONAIS AOS CONTRATOS 

        
€ 

Contrato Empreitada 
Adicionais 

Trab. Mais Trab. Menos Erros Omissões Total Adicional 
N.º Data 

54 
Trabalhos de Reabilitação das 

Coberturas da Escola Rodrigues de 
Freitas 

1 03-06-2008 15.522       15.522 

113 
Remodelação e Requalificação dos 

Blocos Nascente e Central 

1 15-01-2009     195.303 222.973 418.276 

2 18-06-2009 677.354 -406.571     270.784 

305 

Remodelação e Requalificação dos 
Blocos Poente e Sul para as Novas 

Instalações do Conservatório de 
Música no Porto 

1 29-01-2009     241.185 128.882 370.067 

2 18-06-2009 362.558 -2.670     359.888 

3 12-08-2010 210.433       210.433 

316 
Construção do Auditório e Restantes 

Instalações de Apoio do 
Conservatório de Música do Porto 

1 18-06-2009     97.757 221.856 319.613 

2 18-12-2009 507.756 -180.787     326.969 

377 
Construção de Gimnodesportivo da 

Escola Rodrigues de Freitas 
1 09-07-2009 323.319 -27.240 0   296.079 

        2.096.943 -617.268 534.245 573.711 2.587.631 

Assim, importa analisar o cumprimento (ou não) pela PE dos requisitos legais para a realização de 

“trabalhos a mais”. 

 “[C]onsideram-se trabalhos a mais aqueles cuja espécie ou quantidade não hajam sido previstos ou 

incluídos no contrato, nomeadamente no respetivo projeto”, consubstanciando modificações ao objeto da 

empreitada, decorrentes da iniciativa do dono da obra (art. 26.º do DL n.º 59/99, cit., e n.º 1 do art. 370.º do 

CCP), podendo ser determinadas apenas quando “se destinem à realização da mesma empreitada e se 

tenham tornado necessários na sequência de uma circunstância imprevista”, desde que se verifique 

qualquer uma das seguintes condições: 

a) Quando esses trabalhos não possam ser técnica ou economicamente separados do contrato, sem 

inconveniente grave para o dono da obra;  

b) Quando esses trabalhos, ainda que separáveis da execução do contrato, sejam estritamente 

necessários ao seu acabamento. 

A jurisprudência do TC assenta numa interpretação uniforme e consolidada do conceito de circunstância 

imprevista, definindo-a como “(…) inesperada, inopinada”, de tal forma “(…) que um decisor público normal, 

colocado na posição do real decisor não podia, não devia ter previsto (…) [s]e a circunstância podia e devia 

ter sido prevista, o que se verifica é erro do decisor público”, como decorre, de entre outros, dos Acórdãos 

n.ºs 22/2006, de 21 de março, 1ª S/PL, e 14/2006, de 21 de fevereiro. 

Tendo como referência o regime legal aplicável à realização de “trabalhos a mais”, a jurisprudência do TC 

existente sobre esta matéria, assim como a fundamentação aduzida para a sua concretização, procedeu-se 

à análise dos trabalhos identificados em cada um dos adicionais aos contratos objeto desta auditoria. 

2.7.2.1 Trabalhos a Mais e a Menos – Adicionais aos Contratos n.º 113, 305, 316 e 377 

Quanto ao cumprimento dos requisitos legais para a realização de “trabalhos a mais” conclui-se que, com 

exceção dos trabalhos não mencionados neste ponto, no valor de 627.576€, os restantes trabalhos 
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relativos aos Adicionais 2 aos Contratos n.º 113, 305 e 316, ao Adicional 3 ao Contrato n.º 305, e os 

constantes do Adicional 1 ao Contrato n.º 377, no valor de 1.469.367€, não são suscetíveis de serem 

enquadrados como tal, por não decorrerem de uma “circunstância imprevista”, uma vez que resultaram de: 

a) Deficiências ou não previsão em Projeto: OET (Ordem de Execução de Trabalhos a Mais) n.ºs 12, 13, 

21, 25, 26, 27, 28, 29, 31, 32, 40, 44, 45, 48, 49, 50 e 51  (Adicional 2 ao Contrato n.º 113); OET n.ºs 7, 

8, 11, 12, 14, 18, 19, 21, 22, 23 24, 25, 26, 27, 29, 31, 32, 33 e 34 (Adicional 2 ao Contrato n.º 305); 

OET n.ºs 1, 9 e 11 (Adicional 2 ao Contrato n.º 316); OET n.ºs 3, 8, 10, 11, 15, 16, 18, 19 e 21 

(Adicional 1 ao Contrato n.º 377) –675.380€. 

Como se refere no Acórdão n.º 7/2010, 3.ª Secção (Câmara Municipal de Setúbal)
30

, “(…) o facto de a 

necessidade das obras não ter sido inicialmente prevista e ter surgido mais tarde não significa que os 

trabalhos em causa não fossem previsíveis desde o início. Uma coisa é detetar a necessidade de mais 

trabalhos, outra coisa é o surgimento de qualquer circunstância imprevista à execução da obra que 

determine a execução desses trabalhos”; 

b) Incompatibilidades entre os Projetos de arquitetura e os de especialidades: OET n.ºs 6 e 8 (Adicional 2 

ao Contrato n.º 316); OET n.º 7 (Adicional 1 ao Contrato n.º 377) – 59.986€; 

c) Alterações e adaptações introduzidas nos projetos por vontade do “dono da obra”: OET n.ºs 1, 6, 9, 

10, 23, 24, 30, 37, 38, 43, 46 e 47 (Adicional 2 ao Contrato n.º 113); OET n.º 3, 10, 15, 20, 28 e 30  

(Adicional 2 ao Contrato n.º 305); OET 35 (Adicional 3 ao Contrato n.º 305); OET n.ºs 5 e 7 (Adicional 

2 ao Contrato n.º 316); OET n.ºs 4, 12, 13 e 14 (Adicional 1 ao Contrato n.º 377) – 735.001€. 

A respeito da introdução de alterações aos projetos, salienta o Acórdão n.º 4/2009, 3.ª Secção, 

(Câmara de Municipal de Lagos)
31

, que “ (…) mudanças de filosofia ínsita ao projeto, novas opções 

estéticas assumidas pelo dono da obra durante a sua execução, erros ou lapsos do projeto, melhorias 

ao projeto inicial não são integráveis na estatuição legal (trabalhos imprevistos)”; 

Face ao exposto, conclui-se que os trabalhos supra identificados, no valor de 544.258€ (113), 459.609€ 

(305), 354.729€ (316) e 110.771€ (377), que totalizam 1.469.367€, não são suscetíveis de serem 

legalmente qualificados como “trabalhos a mais”, pela inexistência de “circunstância imprevista” que tenha 

determinado a sua realização, nos termos do n.º 1 do art. 26.º, cit., pelo que, atento o seu valor, a respetiva 

realização deveria ter sido precedida de novo procedimento adjudicatório nos termos do art. 19.º do CCP e 

do art. 5.º e 6.º do DL n.º 34/2009, cit., aplicáveis à data da realização dos mesmos sendo, por isso, ilegal, 

a sua adjudicação mediante ajuste direto sem consulta. 

A despesa ilegal foi autorizada por João Sintra Nunes, Teresa Valsassina Heitor e José Domingos Reis, 

que autorizaram a celebração dos adicionais acima mencionados, todos na qualidade de membros do CA. 

A responsabilidade recai, ainda, relativamente ao valor de 675.933€, sobre Paulo Grilo Farinha e Gerardo 

Silva Menezes, igualmente membros do CA, quanto ao Adicional 3 ao Contrato n.º 305, ao Adicional 2 ao 

Contrato n.º 316 e ao Adicional 1 ao Contrato n.º 377
32

. 

A responsabilidade pelos pagamentos ilegais, no valor de 1.469.367€, consta do Anexo 5.1.   

                                                 
30

 Neste sentido, também, a Sentença n.º 5/2010 – 1.ªS (Câmara Municipal de Vila Franca de Xira) e os Relatórios de Auditoria 
do TC n.ºs 10/08,17/08,15/09 e 6/2010- 1ª S.  

31
 Sobre esta questão vide, igualmente, os Relatórios de Auditoria do TC n.º 03/08, 33/08 e 4/10- 1ª S. 

32
 Deliberações do CA de 2 de abril de 2009 (ata n.º 118), de 18 de junho de 2009 (ata n.º 134), de 19 de novembro de 2009 
(ata n.º 174), e de 24 de junho de 2010 (ata n.º 221). 
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Em sede de contraditório, o anterior e o atual CA da PE argumentam que a Lei não exige a 

imprevisibilidade da circunstância de que resulta a necessidade de realização dos “trabalhos a mais”, 

bastando não ter sido prevista, e a execução destes trabalhos se ter tornado premente, em momento 

posterior à abertura do procedimento pré-contratual, pela emergência de novas necessidades ou causas 

técnicas supervenientes, enquanto manifestação do poder de modificação unilateral dos contratos 

administrativos, por razões de interesse público. 

E, em conformidade, invocam-se um conjunto de condicionalismos inerentes à realização das obras da 

Rodrigues de Freitas, de forma a justificar a execução e o enquadramento como “trabalhos a mais” do 

conjunto das alterações empreendidas, tais como: 

 Tratar-se de um imóvel com o estatuto de “edifício em vias de classificação”, obrigando a especiais 

exigências quanto à salvaguarda do património arquitetónico inerente.   

 Ser uma obra maioritariamente de recuperação, cuja necessidade de trabalhos suplementares só 

se revela no decurso da empreitada. 

 Estar integrada na fase 0 do programa de modernização,  marcada por apertados calendários de 

execução e acrescida complexidade técnica associada às intervenções, aliado ao cariz inovatório 

e ambicioso do programa. 

 Revelar-se necessário adaptar o faseamento construtivo em função de uma  “(…) conformação 

imprescindível e dinâmica com a Direção da Escola de forma a atender às reais necessidades da 

comunidade escolar em causa, e ao facto (incontornável) de a obra decorrer com a escola em 

funcionamento.” 

 Assegurar “(…) ganhos de eficiência futura em sede de funcionamento, manutenção e exploração a 

futuro das instalações escolares em referência.” 

A PE argumenta, também, em sede de contraditório que: 

“(…) durante a vigência do Decreto-Lei n.º 59/99, de 2 de março, foi prática corrente enquadrar como trabalhos de 

suprimento de erros e omissões praticamente apenas aqueles que fossem reclamados dentro do prazo de 44 dias 

úteis contados da data da consignação e, por outro lado, quase por defeito, todos os trabalhos cuja necessidade 

se manifestasse após essa data e desde que fosse demonstrável a sua imprescindibilidade e inseparabilidade da 

empreitada, eram enquadrados como trabalhos a mais, entendendo-se os mesmos como trabalhos não previstos 

no projeto mas necessários e imprescindíveis à conclusão da obra. Neste contexto, no âmbito das empreitadas em 

apreço, todos os trabalhos que surgiram durante a execução da obra e cuja realização se tornou necessária, 

foram qualificados como trabalhos a mais, embora muitos deles consubstanciassem erros e omissões.” 

Sem conceder, alega-se ainda que “(…) tendo em conta o valor global dos trabalhos a mais em relação aos 

quais o Tribunal de Contas entende existirem indícios de infração financeira  € 544.258, quanto aos 

adicionais ao contrato n.º 113, € 459.609,00, referente aos adicionais ao contrato n.º 305, € 354.729€, 

relativos aos adicionais ao contrato n.º 316 e € 110.771, quanto aos adicionais ao contrato nº 377, verifica-

se que, independentemente de estarem ou não preenchidos os pressupostos dos trabalhos a mais, os 

mesmos poderiam ter sido contratados ao empreiteiro mediante o recurso ao procedimento de ajuste 

direto, quer ao abrigo do regime excecional de contratação pública de que era beneficiária a PE, quer ao 

abrigo do RJEOP. “ 
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Sobre o alegado, não pode deixar de se reiterar o entendimento uniforme do conceito de “imprevisibilidade” 

adotado pela jurisprudência do TC, rejeitando a qualificação de uma “circunstância imprevista” como 

aquela que simplesmente não foi prevista, exigindo também que se demonstre que não podia nem devia ter 

sido, não podendo advir da vontade de introduzir melhorias ou adaptações ao projeto ou da necessidade 

de resolver deficiências e incompatibilidades por ele geradas. 

Como bem salienta o Acórdão do TC nº 48/2006, 1ª S/PL, de 27 de Julho, “(…) Circunstância imprevista 

quer aqui significar circunstância inesperada ou inopinada, não podendo confundir-se (…) como “imprevisão 

pura e simples”. Isto é, circunstância imprevista não pode ser, obviamente, equivalente a circunstância não 

prevista.” 

Em consonância, não é aceitável a interpretação daquele conceito para efeitos do n.º 1 do art. 26.º do DL 

n.º 59/99, cit.
33

, assumido pela PE, e a amplitude que lhe é conferida em conexão com o exercício dos 

poderes de modificação unilateral do contrato pelo dono de obra, pois tal equivaleria a admitir que todo e 

qualquer trabalho não previsto no projeto, independentemente das razões para essa ausência, teria 

sempre enquadramento no aludido artigo 26.º. 

Ora, foi com base no entendimento do TC, constante de inúmeros Acórdãos e Relatórios de Auditoria, que 

se concluiu, após a verificação em obra e análise da respetiva documentação de suporte, que os mesmos 

não podiam ser considerados como “trabalhos a mais”, uma vez que não preenchiam o conceito de 

imprevisibilidade.  

Por essa razão, e analisando os motivos e circunstancias invocados, de forma casuística, pela PE, para 

justificar a realização daqueles trabalhos no âmbito dos Contratos n.ºs 113, 305, 316 e 377, reitera-se não 

existirem quaisquer indícios que evidenciem a existência de factos ou condicionalismos que constituam 

“circunstâncias imprevistas”, com as características que lhe são atribuídas pelo TC e, como tal, não alteram 

a conclusão da ilegalidade destes trabalhos, atento o enquadramento factual e legal anteriormente 

expresso. 

De facto, o tratar-se de uma obra de recuperação de imóvel, em vias de classificação, impunha antes um 

especial cuidado e rigor na preparação e revisão do projeto de forma a definir com a máxima precisão, nas 

peças concursais, as características da obra e as condições técnicas da sua execução. 

Como bem se refere no Relatório do TC n.º 8/2010, 1º S/SS “(…) é obrigação do dono da obra colocar a 

concurso projetos rigorosos e detalhados das obras a realizar. Tal implica que o projeto deva contemplar e 

prever todas as situações tidas por necessárias e adequadas, tanto do ponto de vista técnico como do 

funcional ou do estético, não deixando para a execução da obra a procura de soluções.” 

E o tratar-se de uma escola inserida na fase piloto do programa não legitima, também, a realização de um 

número tão elevado de alterações ao projeto, pois os prazos das intervenções eram um dado conhecido de 

todos os intervenientes no processo construtivo e não se reconhece uma especial complexidade na 

modernização e reabilitação de um espaço escolar, tanto mais que a escolha das entidades a consultar 

                                                 
33 A definição de “trabalhos a mais” é retomada no art. 370.º, n.º 1, do CCP, cuja redação “é em tudo semelhante à deste artigo, 

e de acordo com Rui Medeiros perfilha tal entendimento, afirmando que “(…) a delimitação literal dos trabalhos a mais no novo 
diploma não se afasta substancialmente daquela que estava acolhida no RJEOP/99 e que ainda hoje consta da Diretiva n.º 
2004/18/CE(…)”, cf. Autor citado in Estudos da Contratação Pública – II (“O controlo de custos nas empreitadas de obras 
públicas através do novo regime de trabalhos de suprimento de erros e omissões e de trabalhos a mais”), Coimbra Editora 
(2010), P. 453. 
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para as empreitadas da Escola Rodrigues de Freitas teve como pressuposto a sua reconhecida capacidade 

e aptidão em empreendimentos similares, de forma a garantir o bom andamento e conclusão das obras. 

Outra das razões recorrentes para a realização de trabalhos a mais prende-se, à semelhança do verificado 

no âmbito do Relatório às obras de modernização da Escola do Cerco, com solicitações da Direção da 

Escola
34

, pretendendo adaptar o projeto às solicitações da comunidade escolar. 

Neste contexto, o Tribunal já se pronunciou em vários Relatórios de Auditoria que não era possível 

considerar como imprevistas as situações de trabalhos que visam a adaptação de projetos que não 

correspondiam às necessidades dos donos da obra ou dos futuros utilizadores dos equipamentos. São, 

nomeadamente, os casos dos Relatórios n.ºs 40/2008, 49/2008, e em particular,  o n.º 2/2008, 1.ª S/SS, 

onde se afirma que: 

 “(…) Da factualidade descrita anteriormente e da fundamentação apresentada pelo organismo considerou-
se, no relato da auditoria, que os “trabalhos a mais” objeto do adicional em apreço resultavam, 
exclusivamente, da vontade do dono da obra em introduzir “melhorias” numa obra, que foi considerada 
pelos seus principais utentes como insuficiente/inadequada para prover às suas necessidades de 
espaço.(…) As alterações sugeridas no decurso da execução da empreitada pelos comerciantes e aceites 
pelo novo executivo que tomou posse após o ato eleitoral de 9.10.2005, revelam uma visão diferente do 
modo como deve ser distribuído o espaço que constitui um mercado municipal, considerando mais 
adequado e conveniente aproveitar os dois espaços laterais e fechá-los com a execução de 18 bancadas 
(…) Acresce que também não se verifica a existência de qualquer “circunstância imprevista””, tal como o 
Tribunal de Contas tem vindo a interpretar este conceito, como “circunstância inesperada, inopinada”, mas 
sim uma situação que revela conveniência e oportunidade em introduzir eventuais melhorias num espaço 
que se encontra em construção.” 

 

Assim, sem desconsiderar a relevância que as necessidades e expectativas dos utilizadores de um espaço 

escolar devem ter na execução da empreitada deste, entende-se antes que os contributos e avaliação das 

necessidades da comunidade escolar deveriam ter sido considerados atempadamente, mediante uma 

análise crítica dos projetos por todos os intervenientes, evitando-se o acréscimo de custos das 

empreitadas.  

Verificou-se ainda que, nalgumas situações, estamos perante trabalhos que não integram a empreitada e 

não revestem caráter de imprevisibilidade, como a limpeza final da obra ou de instalações após a 

colocação de equipamentos
35

, ou que resultam de trabalhos de montagem ou acondicionamento de 

equipamentos existentes, ou fornecidos no âmbito de contratos autónomos
36

, os quais não deviam sequer 

ter sido considerados nas empreitadas a que foram imputados.   

Nota discordante merece, também, a recorrente alegação de que alguns dos trabalhos realizados decorrem 

do suprimento de erros e omissões do projeto, pois além de ser extemporânea, não tem em consideração  

a circunstância de não ter ocorrido qualquer reclamação do empreiteiro, ou, por iniciativa do dono de obra, 

o empreiteiro ter sido notificado da sua existência. 

De facto, o DL n.º 59/99, cit., define claramente que o empreiteiro pode reclamar sobre erros e omissões do 

projeto no prazo de 66 dias da data da consignação (n.º 1 do art. 14.º), ou no prazo de 11 dias 

subsequentes à sua verificação, nas situações em que não lhe foi possível deteta-los mais cedo (n.º 2), 

                                                 
34 Vide OET n.ºs 6, 27, 44, 45, 46 (adicional 2 ao contrato n.º 113) – OET n.ºs 11, 22, 29, 34  (Adicional 2 ao contrato n.º 305), , 
OET n.º 6 (Adicional 2 ao contrato n.º 316) e OET n.sº 8, 15 (adicional 1 ao contrato n.º 377). 
35 Cf. OET n.º 21 (adicional 1 ao contrato 377), OET n.ºs 31 (adicional 2 ao contrato n.º 113) e n.º 19 (Adicional 2 ao contrato n.º 

305), respetivamente. 
36 

  Cf. OET n.sº 30, 32, 40, 49 e 50 (adicional 2 ao contrato n.º 113), OET n.sº 10,14, 21, 24, 26 e 31 (Adicional 2 ao contrato n.º   
305), OET n.sº 1, 9 e 11 (adicional 2 ao contrato n.º 316) e OET n.º 3 (adicional 1 ao contrato n.º 377). 
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podendo o dono da obra, a qualquer altura, durante a execução da empreitada, identificar erros e omissões 

notificando o empreiteiro para o efeito (n.º 5). 

O que se verificou, todavia, na realização destes trabalhos foi terem sido considerados como trabalhos a 

mais, independentemente de poderem consubstanciar trabalhos de suprimento de erros e omissões do 

projeto. 

E tal facto permite também explicar que os intervenientes no processo construtivo da Escola Rodrigues de 

Freitas tenham reiteradamente classificado estas alterações como trabalhos a mais. 

Por último, se é certo que a PE poderia contratar os trabalhos a mais mediante ajuste direto também é 

verdade que o próprio regime excecional, vigente à data dos factos, obrigava à consulta de três entidades 

no contexto do recurso a este último procedimento (n.º 1 do Art. 6.º do DL n.º 34/2009, cit.).   

Ou seja, aquele diploma impôs a adoção de procedimentos concorrenciais mediante a consulta a três 

entidades, mesmo quando estivesse em causa o recurso ao ajuste direto pelo que, ao invocar o regime 

geral do CCP (art.19.º) para a contratação direta dos trabalhos a mais, a PE demonstra que se furtou ao 

cumprimento das normas do regime excecional, que se tem assim por violado.  

Face ao exposto, reitera-se o enquadramento jurídico efetuado, sendo as situações descritas suscetíveis 

de gerar responsabilidade financeira sancionatória, ao abrigo do disposto na alínea b) do n.º 1 do art. 65.º 

da LOPTC. 

2.7.2.2 Desconformidades entre o Contratado e o Executado 

2.7.2.2.1 Outros trabalhos a mais 

Em resultado das vistorias realizadas constatou-se a existência de trabalhos contratuais não executados ou 

parcialmente executados, os quais não foram objeto de formalização atempada, embora tenham sido 

medidos, faturados e pagos com base nos contratos iniciais. Refira-se, contudo, que os mesmos 

consubstanciaram exceções à prática generalizada de formalização, através da celebração de Adicionais 

aos contratos de empreitada, das alterações aos projetos ocorridas ao longo da execução das obras. 

Foi o caso da “[a]lteração do tipo de vidros a aplicar nos vãos exteriores e não execução da caixilharia 

metálica interior” (OET 11, Adicional 2 ao Contrato n.º 113), onde não foi abatida a “menor valia” referente à 

supressão dos vidros duplos laminados (Art. 1.12.1.1), numa quantidade de 537,3m2, previstos para as 

janelas interiores (Art. 1.8.2.2.1). Deveria, ainda, ter sido considerada a “menor valia” pela decisão de 

retirada dos caixilhos tipo “Beta” (Art. 1.12.1.5), na quantidade de 188.60m2. O valor global das situações 

descritas ascendeu a 79.254€
37

. 

Por outro lado, e no que respeita à execução dos pavimentos exteriores “com acabamento em saibro com 

areia sobre camada de gravilha – Espaço 3.31” (Art. 1.2.1.3, Contrato n.º 316), no valor de 6.760€, 

constatou-se em obra que, em alternativa ao previsto em projeto, aquele acabamento foi alterado para 

“sementeira”
38

. 

                                                 
37

   Item do Questionário (IQ) n.º 7.  
38

   IQ n.º 26. 
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Na resposta ao Questionário, a PE reconheceu a não dedução no “fecho de contas” da empreitada, do 

valor indicado acima decorrente da supressão dos vidros duplos laminados e dos caixilhos tipo “Beta”, 

referindo, no entanto, que: 

“[T]endo sido apresentada para a execução da esteira no TEE
39

 21 (anexo 7.1), executada nos blocos 
nascente e central, no valor de 80.953,20€, optou-se pela não correção do auto de fecho, e pela não 
incorporação deste último trabalho em Adicional, fazendo uma gestão contratual de equilíbrio entre as 
maiores e menores valias, pelo que nessa perspetiva, resultou um saldo desfavorável ao Dono de Obra, de 
que o Adjudicatário prescindiu”. 

 

Relativamente ao acabamento do pavimento, informou que, no âmbito da assistência técnica de projeto, foi 

decidido proceder à alteração para sementeira, uma vez que esta solução se revelou mais segura e 

adequada à utilização do espaço em questão por crianças, considerando que do balanço de “trabalhos a 

mais” e “a menos” resultante da alteração, originou uma “maior valia” “negligenciável”, no valor de 45€
40

. 

Face ao exposto, e não obstante a obrigatoriedade legal de formalização da execução de “trabalhos a 

mais”, considera-se que, face à pouca materialidade dos valores em questão, à inexistência de prejuízo 

para o erário público e aos esclarecimentos prestados pela PE, o procedimento adotado para as situações 

acima descritas não merece juízo de censura. 

Em 15 de fevereiro de 2012, a PE remeteu a este Tribunal três adicionais, referentes aos Contratos n.sº 

113 (Adicional 3, no valor de 1.699€
41

), 316 (Adicional 3, de 45€
42

) e 377 (Adicional 2, de 11.358,47€ 

negativos), respetivamente, em que fazendo referência a situações detetadas pelo Tribunal de Contas e 

que não haviam sido formalizadas contratualmente aquando das verificações físicas, visou regularizar e 

formalizar os trabalhos em questão.  

2.7.2.2.2 Menos Valias Não Abatidas 

No âmbito da execução da empreitada de “Construção do Gimnodesportivo da Escola Rodrigues de 

Freitas” (Contrato n.º 377), constatou-se que os trabalhos referentes ao “[f]ornecimento e instalação do 

grupo hidropressor constituído por duas bombas submersíveis de descarga vertical (…)” (Art. 5.5.1 – Rede 

de Águas Pluviais”, no valor contratual de 7.928€, não foram executados
43

. 

Em resposta ao Questionário, a PE assumiu o acima exposto, tendo considerado o mesmo como um “lapso 

que não havia sido detetado, faturado indevidamente no fecho de contas, com o último auto”, tendo 

acrescentado que, “na mesma instalação (em linha com o hidropressor), estava prevista a montagem de 

um Separador de Hidrocarbonatos (art. 5.4.1), que se entendeu ser desadequado para o projeto em causa, 

mas que, no entanto, terá sido faturado da mesma forma erradamente no fecho de contas”. 

Os valores em questão ascendem a um total de 11.358€, tendo a entidade procedido ao pedido de 

“estorno” dos montantes correspondentes aos equipamentos supra mencionados junto do Empreiteiro, em 

4 de maio de 2011
44

. 

                                                 
39

 “Trabalhos Extra Empreitada”. 
40

 De acordo com cálculos efetuados pela empresa responsável pela Fiscalização da Obra (Iperplano - comunicação de correio 
eletrónico de 4 de maio de 2011, remetida em anexo à resposta da PE ao Questionário). 

41
 “Trabalhos a mais” de 80.953€ e “trabalhos a menos” de 79.254€”. 

42
 “Trabalhos a mais” de 6.805€ e “trabalhos a menos” de 6.760€”. 

43
 IQ n.º 29. 

44
 Em 15 de fevereiro de 2012, a PE, remeteu à DGTC a Nota de Crédito n.º 1017000866, de 10 de maio de 2011, do 
Empreiteiro, relativa à supressão dos trabalhos em questão. 
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Na sequência das conclusões de auditoria, a PE, procedeu à celebração, em 29 de setembro de 2011, do 

Adicional 2 ao Contrato n.º 377, visando a formalização contratual da supressão destes trabalhos, tendo, 

posteriormente comprovado a efetiva regularização daquele montante. 

2.7.3 MOBILIÁRIO PARA O MUSEU DA ESCOLA 

Foi incluído no Adicional 2 ao Contrato n.º 113, relativo à empreitada de “Remodelação e Requalificação 

dos Blocos Nascente e Central”, como “trabalho a mais” (OET n.º 47), o “fornecimento e instalação de 

mobiliário para o Museu da Escola”, pelo valor de 109.879€. 

Em resultado das vistorias realizadas e da análise da documentação de suporte a este “trabalho a mais” 

cumpre afirmar, desde logo, que o seu custo é manifestamente desajustado face ao mobiliário em questão. 

Com efeito, não obstante, as referências existentes nos documentos a “especificidades”
45

 e ao facto do 

mesmo ter sido “(…) feito à medida para o espaço”, a natureza do mesmo não apresenta qualquer 

particularidade que justifique o preço pago. 

Para melhor perceção do “trabalho” em questão, apresenta-se na Tabela seguinte a sua decomposição: 

 

    
€ 

Ref. Designação Qt. 
Preço 

Unitário 
Total 

1.1 Coordenação e assistência de montagem 1 1.517 1.517 

1.2 Elementos de Arquitetura: 
   

 1.2.1 Fornecimento de piso Tarima 1 6.850 6.850 

 1.2.2 Fornecimento de vitrinas e mesas 2 4.134 8.267 

 1.2.3 Fornecimento dos interiores das vitrines 2 4.666 9.332 

 1.2.4 Pintura 1 1.669 1.669 

 1.2.5 Fornecimento de vitrines em cristal 16 607 9.712 

 1.2.6 Fornecimento de estores 4 910 3.642 

 1.2.7 Fornecimento da iluminação 1 3.338 3.338 

 1.2.8 Fornecimento de papel de parede com impressão gráfica 1 10.889 10.889 

 1.2.9 Montagem e aplicação de todo o material necessário para a execução dos trabalhos 1 16.692 16.692 

 1.2.10 Transporte de todo o material necessário à execução dos trabalhos 1 4.780 4.780 

1.3 Equipamento tecnológico: 
   

 1.3.1 Fornecimento de plasma 1 2.276 2.276 

 1.3.2 Fornecimento de projetor 1 379 379 

 1.3.3 Instalação dos equipamentos 1 3.035 3.035 

1.4 Projeto e Serviços de Engenharia necessários aos trabalhos 1 27.500 27.500 

 
Total 109.879 

Conforme se pode observar, existem várias situações de difícil compreensão / explicação, como sejam: 

 A necessidade de “coordenação e assistência na montagem” (1.517€); 

 “Papel de parede”, no valor de 10.889€; 

 Cerca de 16.700€ para a “montagem e aplicação do material”; 

 Aproximadamente 4.800€ em “transporte de material”; 

 “Instalação dos equipamentos”, no valor de 3.035€, constituídos apenas por um plasma e um projetor, 

sendo de sublinhar que a “instalação” foi mais dispendiosa do que os equipamentos em si, não se 

descortinando no que consistiu a mesma; 

                                                 
45

 De acordo com o “relatório de análise” da Fiscalização da Obra, “depois de estabilizada a solução quanto ao mobiliário a 
aplicar no Museu, de acordo com o projeto piloto denominado “Espaço de Memória e Conhecimento”, com equipamento 
estudado e definido pela Universidade do Minho (…) foi solicitado ao Empreiteiro que procedesse ao seu fornecimento (…)”. 
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 “Projeto e serviços de engenharia necessários aos trabalhos”, no valor de 27.500€, não se 

vislumbrando quais os trabalhos em questão. 

O resultado alcançado encontra-se patente no Relatório Fotográfico (cf. Anexo 5.2, imagens 5 e 6). 

De acordo com o respetivo “Relatório de Análise”, elaborado pela Fiscalização da Obra, “[d]ada a 

especificidade deste trabalho aceitam-se os valores apresentados”.  

No Questionário remetido à PE, foi solicitada, face à “natureza e dimensão dos trabalhos” a “decomposição 

e justificação pormenorizada de todos os artigos”. 

Na sua resposta, a entidade não enviou nenhum dos elementos solicitados, pelo que os aspetos suscitados  

e que constam acima subsistem sem qualquer justificação quanto aos valores pagos. 

Face ao exposto, considera-se que o custo de 109.879€ para o mobiliário do Museu da Escola é 

manifestamente desajustado e injustificado, sendo desprovido de razoabilidade económica, exigível a um 

investimento público desta natureza, à utilização dada ao mesmo, à sua dimensão e natureza, bem como, 

ao resultado final alcançado e bem patente no Relatório Fotográfico (cf. Anexo 5.2, imagens 5 e 6), 

constituindo um exemplo da má aplicação de dinheiros públicos. 

A PE foi convidada a remeter, em sede de contraditório, todos os elementos e demais fundamentação para 

o esclarecimento dos trabalhos em questão. 

Neste âmbito, o atual CA da PE, alegou que “[o] espaço museológico da escola Rodrigues de Freitas (…) foi 

sempre considerado, pela Escola, como um património valioso e uma referência na divulgação do 

conhecimento e da aprendizagem dentro do espaço escolar e na relação com a comunidade”, tendo 

reafirmado os argumentos apresentados pela PE e acima reproduzidos. 

No que respeita à fundamentação dos trabalhos realizados, considerou que os mesmos foram 

desenvolvidos “(…) para um projeto piloto com possibilidade de ser replicado noutras escolas”, tendo sido 

aplicados “(…) materiais que não são frequentemente usados e a sua execução à medida para os espaços 

em questão” (no piso, nas vitrinas e mesas e no papel de parede). Acrescentando que, “(..) ressalta a 

importância do material colocado e identificado em sede de Relato como “Papel de Parede”, o qual consiste 

num tecido litografado, lavável e que permite o seu reaproveitamento no âmbito de exposições de 

diferentes temáticas”. 

Relativamente aos preços aplicados, apresentou uma decomposição dos mesmos não tendo, contudo, 

dado qualquer justificação relativa à sua fixação, alegando quanto aos “projetos e serviços de engenharia”, 

tão só, que respeitam ao “(…) custo com a conceção da solução adotada – museologia, arquitetura e 

tecnologia de construção – bem como aos encargos com a logística desta fase do processo”, que “(…) 

implicou o estudo do espólio existente, tendo em vista a identificação dos elementos de utilização mais 

interessante”. 

De notar que a referência a “papel de parede” constante do Relato de Auditoria (e do presente Relatório) 

apenas reproduz o orçamento apresentado pelo Empreiteiro para aqueles trabalhos, bem como, o relatório 

de análise efetuado pela Fiscalização da Obra. 

Face aos argumentos apresentados, mantêm-se as conclusões de auditoria, nomeadamente, no que se 

refere ao preço pago pelo  mobiliário do Museu da Escola, uma vez que o mesmo é manifestamente 

desajustado e injustificado. 
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2.7.4 ESTRUTURA DE SUPORTE PARA FIXAÇÃO DE CAIXILHARIA INTERIOR 

Estava prevista em projeto a execução de duas caixilharias, uma exterior, que consistiria na recuperação 

da existente, e uma interior, metálica e nova, nas empreitadas de “Remodelação e Requalificação dos 

Blocos Nascente e Central” (Contrato n.º 113) e dos “Blocos Poente e Sul para as instalações do 

Conservatório de Música do Porto” (Contrato n.º 305)
46

. 

Em sede de processo de “erros e omissões”, foi reclamado pelo Empreiteiro “(…) uma estrutura capaz de 

suportar o peso para a fixação das janelas interiores”, uma vez que “(…) o aumento da espessura da 

parede, decorrente da aplicação de revestimento em pladur, não permitia a fixação naquela da caixilharia 

interior, por não ter a robustez capaz de suportar o peso próprio da referida caixilharia”
47

. 

Face a esta situação, os mencionados trabalhos foram considerados justificados em sede de “erros e 

omissões”, tendo sido executados em todas as janelas onde estava prevista a aplicação de vãos duplos. O 

valor desta “omissão” totalizou os 41.548€
48

, para a primeira empreitada acima mencionada, e 16.048€
49

, 

na segunda, o que totalizou 57.596€. Estes “trabalhos” foram formalizados nos Adicionais 1 aos Contratos 

n.ºs 113 e 305. 

Posteriormente, tendo-se verificado “(…) após a conclusão da sala modelo (…) e aplicação na mesma do 

respetivo mobiliário, (…) a janela interior, ao abrir, comprometia a visibilidade (para a parede de ensino) dos 

alunos sentados na fila de carteiras adjacente à parede dos vãos”, colocou-se, então, “(…) a hipótese de 

não aplicação da janela interior, tendo sido solicitado parecer técnico que apreciasse a opção de manter a 

janela existente devidamente recuperada, tal como projetado, mas com incremento de segurança do vidro 

previsto simples para laminado, sem comprometer as características higrotérmicas dos espaços”. 

Para tal foi solicitado um estudo ao Instituto da Construção que concluiu que “[a] duplicação da janela 

conduz a temperaturas interiores mais elevadas com menores consumos energéticos. No entanto, do ponto 

de vista económico, o investimento necessário à duplicação das janelas, neste edifício, não é compensado 

pela poupança em energia de aquecimento”. Face àquela conclusão, a caixilharia interior não foi aplicada 

em mais nenhuma sala além da “modelo”. 

Sucede porém, que os trabalhos relativos aos reforços estruturais com vista à colocação das caixilharia 

interiores, mencionados acima, haviam já sido executados na íntegra. 

Com efeito, tratando-se de um inequívoco problema do projeto, tal deveria ter sido acautelado 

atempadamente, mais não fosse no momento em que foi apresentada pelo Empreiteiro uma reclamação 

por erros e omissões. Por outro lado, não era imprevisível que, nas situações em que a referida caixilharia 

interior se encontrasse aberta, para ventilação natural das salas de aula, esta reduziria a visibilidade dos 

alunos sentados nas carteiras adjacentes. 

Face ao exposto conclui-se que, sem prejuízo da “menor valia” conseguida com a supressão da caixilharia 

interior, os gastos com o fornecimento e montagem de estrutura metálica para o seu suporte/fixação, 

deveriam ter sido evitados, até porque, face à decisão tomada posteriormente, esta estrutura não teve 

(nem tem) qualquer utilização. 

                                                 
46

 IQ n.º 6 e 23. 
47

 Resposta da PE, de 5 de maio de 2011, ao Questionário (p. 6-7). 
48

 Lista de Omissões (Art. 5.1). 
49

 Lista de Omissões (Art. 5.1 – Bloco 1 e 2). 
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Em contraditório, os atuais membros do CA da PE alegaram que: 

“Ora sucede que, sem prejuízo das considerações realizadas no âmbito do relato, no que concerne à menor valia 
conseguida com a solução da caixilharia, é entendimento da PE que a estrutura de suporte da mesma não é 
destituída de utilidade futura.  

De facto, não obstante à solução inicial no sentido de preterir o investimento de duplicação das janelas, o facto é 
que a mesma permite poupança do ponto de vista dos consumos energéticos. Pelo que, numa ótica de mudança 
do paradigma de gestão de utilização, colocando a tónica na poupança em termos desses mesmos consumos, a 
estrutura existe e poderá ser adaptada sem custos acrescidos na sua aplicação.” 

No que se refere à argumentação apresentada, anote-se que não se vislumbra que aquela mudança de 

paradigma possa vir a acontecer, tanto mais que, de acordo com as conclusões do estudo encomendado 

pela PE aos Instituto da Construção, que serviu de base à tomada de decisão de supressão da caixilharia 

interior (e mencionado acima), “(…) do ponto de vista económico, o investimento necessário à duplicação 

das janelas, neste edifício, não é compensado pela poupança em energia de aquecimento”, razão pela qual 

se mantêm as conclusões de auditoria. 

2.7.5 ASPETOS QUALITATIVOS DOS TRABALHOS REALIZADOS 

No que se refere à boa execução dos trabalhos contratualizados, constatou-se a existência de deficiências 

e deteriorações que, caso sejam imputáveis ao Empreiteiro, e atento o prazo de garantia previsto no n.º 

17.2.1 do Caderno de Encargos, deverá a PE notificar aquele para que proceda às reparações necessárias 

e, se for o caso, acionar as garantias contratualmente previstas. As deficiências e deteriorações em 

questão são as seguintes (RFCE, p. 4): 

a) Correção da pintura das carpintarias interiores, que foi realizada sem a devida preparação das 

superfícies, que deverá ser agora executada antes da nova pintura, assim como homogeneidade de 

critérios na pintura, ou não, das ferragens; 

b) Correção das caixilharias exteriores de madeira que em alguns casos exigirá a sua substituição, assim 

como pintura de umas e de outras; 

c) Tratamento geral das serralharias exteriores, que se encontram já oxidadas e respetiva pintura; 

Estas deficiências constam das imagens n.ºs 11 a 32 do Relatório Fotográfico (Anexo 5.2). 

Sem prejuízo das situações acima identificadas, dissonantes face aos restantes trabalhos desenvolvidos é 

de relevar que o resultado alcançado apenas foi possível através de um bom desempenho e articulação 

entre todas as partes envolvidas, ou seja, PE, em particular a sua Equipa de Coordenação desta 

intervenção, Fiscalização, Projetistas, Empreiteiro(s) e Subempreiteiros, aspeto que importa sublinhar. 

No âmbito do contraditório, os membros do atual CA remeteram um relatório contendo registos fotográficos 

da correção das situações acima apontadas, realizada entre julho e dezembro de 2011, de onde se conclui 

que o empreiteiro (a pedido da PE) procedeu à reparação das deficiências / deteriorações detetadas. 

2.7.6 MONITORIZAÇÃO, GESTÃO E CONTROLO DAS EMPREITADAS 

Resulta do exposto que a monitorização, a gestão e o controlo das empreitadas relativas às obras de 

modernização da Rodrigues de Freitas foram globalmente eficazes.  

Sem prejuízo do acima exposto, considera-se que as situações elencadas nos Pontos 2.7.2.2.2, 2.7.3, 2.7.4 

e 2.7.5 deveriam ter sido evitadas, por via de um maior rigor e racionalidade na análise dos custos, de uma 
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atempada análise e revisão do projeto, e por um maior controlo sobre a qualidade da empreitada e do 

trabalho desenvolvido pelo empreiteiro.  

2.7.7 ANÁLISE DA ATUAÇÃO DA FISCALIZAÇÃO DA OBRA 

A PE recorreu à prestação externa de serviços, em regime de outsoursing, para a realização de 

“Acompanhamento de Projeto, Lançamento de Concursos, Gestão e Fiscalização das Empreitadas de 

Reabilitação e Modernização da Escola Rodrigues de Freitas - Porto”.  

Para a adjudicação daqueles serviços, a PE procedeu ao lançamento de uma consulta prévia a três 

fornecedores, tendo aqueles sido adjudicados à Iperplano, Lda, em 10 de maio de 2007, pelo valor 

contratual inicial de 151.600€ (s/IVA). O valor final do contrato ascendeu a 221.800€, em virtude da 

celebração de adicional no montante de 70.200€, decorrente da prorrogação do prazo das empreitadas. 

O CE do concurso (parte integrante do contrato) especifica que, no âmbito do acompanhamento, controlo e 

administração de obra, a fiscalização deverá: 

 Controlar e registar diariamente os trabalhos contratuais realizados, os trabalhos a mais, a menos e 

imprevistos, tendo em vista a quantificação dos valores orçamentais; 

 Elaborar mensalmente os autos de medição da obra, que deverão ser fechados até dia 22 (vinte e 

dois) do mês a que respeitam e apresentados à PE impreterivelmente até dia 25 (vinte cinco); 

 Determinar os pagamentos devidos mensalmente ao empreiteiro, elaborando o respectivo auto de 

situação a apresentar na data aí referida; 

 Elaborar a conta-corrente da obra segundo as normas legais em vigor, bem como as previsões 

mensais da evolução dos pagamentos a efectuar ao empreiteiro, submetendo-os à aprovação da PE; 

 Controlar e apreciar as facturas emitidas pelo empreiteiro, propondo, fundamentadamente, a sua 

satisfação ou a sua rejeição; 

 Propor atempadamente, após a respectiva análise, a aprovação de novos preços dos trabalhos a 

mais; 

 Assegurar atempadamente a necessária autorização da PE com vista à execução de trabalhos não 

contratualmente previstos, através da elaboração de informações detalhadas, esclarecedoras e 

fundamentadas, relativas à natureza de cada assunto, contendo a justificada quantificação de 

encargos. 

Da análise efetuada, no âmbito da presente auditoria, da documentação produzida e dos resultados 

alcançados pelo trabalho desenvolvido pela Fiscalização da Obra da Rodrigues de Freitas, conclui-se que 

a actuação da mesma observou, de uma forma geral, as obrigações contratualmente estabelecidas, pese 

embora a verificação de falhas pontuais evidenciadas no relatório fotográfico (Anexo 5.2).  
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3. VISTA AO MINISTÉRIO PÚBLICO 
 

Foi dada vista do processo ao Procurador-Geral Adjunto neste Tribunal, nos termos e para os efeitos do n.º 

5 do art. 29.º da Lei n.º 98/97, de 26 de agosto. 

4. DECISÃO 
 

Pelo exposto, os Juízes do Tribunal de Contas decidem, em subsecção da 2.ª Secção, o seguinte: 

1) Aprovar o presente relatório nos termos da al. a) do n.º 2 do art.º 78.º da Lei n.º 98/97, de 26 de 

agosto; 

2) Notificar os Ministros de Estado e das Finanças e da Educação e Ciência, os anteriores Ministros 

de Estado e das Finanças e da Educação, os membros do CA da PE, constantes do Anexo 5.4, e o 

atual CA, assim como a empresa de fiscalização Iperplano, Lda, com o envio de cópia do relatório, 

3) Remeter o relatório e respetivo processo ao Procurador-Geral Adjunto neste Tribunal, nos termos e 

para os efeitos do n.º 4 do art. 29.º, n.º 4 do art. 54.º, n.º 2 do art. 55.º e n.º 1 do art. 57.º, todos da 

Lei n.º 98/97, de 26 de agosto; 

4) No prazo de 120 dias, deverá o atual CA da PE informar o Tribunal sobre o seguimento dado às 

recomendações formuladas; 

5) No prazo de 30 dias, deverá o atual CA da Parque Escolar remeter a este Tribunal a justificação 

detalhada dos preços praticados na situação a que se reporta o Ponto 2.7.3 deste Relatório de 

Auditoria; 

6) Após as notificações e comunicações necessárias, divulgar em tempo oportuno o Relatório pelos 

órgãos de comunicação social e pela Internet; 

Emolumentos: Já foram cobrados no âmbito do Relatório de Auditoria n.º 9/2012 – 2.ª Secção. 
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5. ANEXOS 

5.1 EVENTUAIS INFRAÇÕES FINANCEIRAS / APURAMENTO DE RESPONSABILIDADES 
 

 
 

 

 

 
 

 

 

 
  

PONTO 
VOL / FLS. 

PROC. 
DESCRIÇÃO DA SITUAÇÃO E 

MONTANTES 
NORMAS VIOLADAS RESPONSÁVEIS 

RESPONSABILIDADE  
SANCIONATÓRIA 

2.5.2 

Fls. 

179 

a 

252 

Despesas e pagamentos ilegais 
resultantes do fracionamento da 
despesa relativa às empreitadas de 
remodelação do “Bloco Nascente e 
Central”, “Conservatório”, “Auditório” e 
“Gimnodesportivo”, e não adoção de 
um único procedimento para a 
totalidade da despesa, 
designadamente o concurso público ou 
limitado internacional. 

 
Despesas ilegais: 17.314.164€  

Pagamentos ilegais: 17.314.164€ 

N.º 2, do art. 16.º do 
DL nº 197/99, de 8 de 
junho,  e n.º 4 do art 
53.º do DL n.º 59/99, 
de 2 de março, e al. a) 
do n.º 2 do art. 48.º  
conjugado com o n.º 2 
do art. 52.º, do mesmo 
diploma.  

Autorização das despesas: 

João Sintra Nunes, Teresa 
Valsassina Heitor e José 
Domingos dos Reis. 
 
Autorização dos pagamentos: 

João Sintra Nunes 
(15.567.444€); 

 Teresa Valsassina Heitor 
(7.253.333€); 

 José Domingos dos Reis 
(9.398.952€); e  

Paulo Grilo Farinha  (676.629€). 
Al. b) do n.º 1 

do art. 65.º da 

Lei n.º 98/97, 

de 26 de 

agosto. 

2.7.2.1 

Fls. 

287 

a 

495 

Despesas e pagamentos ilegais 
resultantes da realização de “trabalhos 
a mais” que não se enquadram no 
respetivo regime, designadamente por 
não resultarem de “circunstâncias 
imprevistas”, e não adoção de novo 
procedimento de contratação. 
 

Despesas ilegais: 1.469.367€ 
Adicional 2 ao Contrato n.º 113: 
544.258€. 
Adicionais 2 e 3 ao Contrato n.º 305: 
459.609€. 
Adicional 2 ao contrato n.º 316: 
354.729€. 
Adicional ao contrato n.º 377:  
110.771€. 
 
Pagamentos ilegais: 1.469.367€. 

N.º 1 do art. 26.º, do 
DL n.º 59/99, de 2 de 
março. 
 
Art. 19.º e n.º 1 do 
CCP, aprovado pelo 
DL n.º 18/2008, de 29 
de janeiro. 
 
Art. 5.º e 6.º do DL n.º 
34/2009, de 6 de 
fevereiro. 

Autorização das despesas: 

João Sintra Nunes (1.469.367€); 

Teresa Valsassina Heitor 
(1.469.367€); 

José Domingos Reis 
(1.469.367€); 

Gerardo Saraiva de Menezes 
(675.933€); 

 Paulo Grilo Farinha  (675.933€). 
 
 
Autorização dos pagamentos: 

João Sintra Nunes (110.771€); 

José Domingos dos Reis 
(1.358.596€);  

Paulo Grilo Farinha 
(1.469.367€). 
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5.2 RELATÓRIO FOTOGRÁFICO 

 

  

1 – Alçado Norte do edifício do Liceu. 2 – Alçado Sul do edifício do Liceu. 

  

3 – Solução de vão duplo, abandonada no decurso da 
obra e só executada nesta sala. 

4 – Vista interior de uma sala de aula no Bloco 
Nascente. 
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5 – Bloco Central - Sala Museu, localizada no piso 1. 6 – Vitrinas da Sala Museu. 

  

7 – Bloco Central - área de aprendizagem informal, 
localizada no piso -1. 8 – Refeitório localizado no Bloco Sul. 
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9 – Bloco Central - Biblioteca. 10 – Bloco Sul – Ginásio (espaço da antiga piscina). 

  
11 – Carpintarias interiores – mau acabamento na zona 
da fechadura e batente. 

12 – Carpintarias interiores – ferragens pintadas e 
pintura deficiente com emendas. 
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13 – Lambris de MDF sem rodapé aplicado. 14 – Vista interior de uma janela metálica nova. 

  

15 - Vãos exteriores metálicos – sinais de oxidação 
prematura (exemplo 1). 

16 - Vãos exteriores metálicos – sinais de oxidação 
prematura (exemplo 2). 
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17 - Vãos exteriores metálicos – sinais de oxidação 
prematura (exemplo 3). 

18 - Vãos exteriores metálicos – sinais de oxidação 
prematura (exemplo 4). 

  
19 - Vãos exteriores metálicos – sinais de oxidação 
prematura (exemplo 5). 

20 - Vãos exteriores metálicos – sinais de oxidação 
prematura (exemplo 6). 
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21 - Vãos exteriores metálicos – vestígios de infiltrações 
nos peitos das janelas em MDF. 

22 - Vãos exteriores metálicos – vedação deficiente, 
permitindo entrada de água que se infiltra nos peitos 
das janelas em MDF. 

  

23 – Grelhas de ventilação de fachada nos Blocos 
Nascente e Central que não foram reabilitadas, 
conforme previsto em Projeto (exemplo 1). 

24 - Grelhas de ventilação de fachada nos Blocos 
Nascente e Central que não foram reabilitadas, 
conforme previsto em Projeto (exemplo 2). 
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25 – Vãos exteriores em madeira - destacamento da 
pintura no peitoril. 

26 – Vãos exteriores em madeira – borracha inferior 
degradada e podre. 

  
27 – Vãos exteriores em madeira – destacamento da 
pintura no peitoril e nas folhas móveis. 

28 – Vãos exteriores em madeira – destacamento da 
pintura, empenos e fissuração nas juntas. 
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29 – Vãos exteriores em madeira – destacamento da 
pintura nas borrachas das folhas móveis (exemplo 1). 

30 – Vãos exteriores em madeira – destacamento da 
pintura nas borrachas das folhas móveis (exemplo 2). 

  

31 – Vãos exteriores em madeira – destacamento da 
pintura no peitoril e nas folhas móveis. 

32 – Destacamento da pintura na guarnição interior da 
janela. 

 

 

 



         

          

Tribunal de Contas  
  

 

   

 
4

6
 
/
 
5

3
 
 
 
 
 

R
e

l
a

t
o

 
P

a
r

c
e

l
a

r
 

d
e

 
A

u
d

i
t

o
r

i
a

 
à

 
O

b
r

a
s

 
d

e
 

M
o

d
e

r
n

i
z

a
ç

ã
o

 

R
e

a
l

i
z

a
d

a
s

 
p

e
l

a
 

P
a

r
q

u
e

 
E

s
c

o
l

a
r

 
-

 
 

E
s

c
o

l
a

 
S

e
c

u
n

d
á

r
i

a
 

D
.

 
J

o
ã

o
 

d
e

 
C

a
s

t
r

o
.

 

 
4

6
 
/
 
5

3
 
 
 
 
 

R
e

l
a

t
ó

r
i

o
 

P
a

r
c

e
l

a
r

 
d

e
 

A
u

d
i

t
o

r
i

a
 

à
s

 
O

b
r

a
s

 
d

e
 

M
o

d
e

r
n

i
z

a
ç

ã
o

 
R

e
a

l
i

z
a

d
a

s
 

p
e

l
a

 
P

a
r

q
u

e
 

E
s

c
o

l
a

r
 

-
 

 

E
s

c
o

l
a

 
S

e
c

u
n

d
á

r
i

a
 

R
o

d
r

i
g

u
e

s
 

d
e

 
F

r
e

i
t

a
s

 
(

i
n

c
l

u
i

n
d

o
 

C
o

n
s

e
r

v
a

t
ó

r
i

o
 

d
e

 
M

ú
s

i
c

a
 

d
o

 
P

o
r

t
o

)
 

 

  
33 – Conservatório – circulação das salas de formação 
musical. 

34 – Conservatório – sala de formação musical, 
localizada no piso -1. 

  

35 – Conservatório – sala de formação musical, 
localizada no piso -1. 

36 – Conservatório – sala de formação musical, 
localizada no piso 0. 
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37 – Auditório – alçado Nascente e campo de jogos 
exterior. 

38 – Auditório – alçado Norte. 

  

39 – Auditório – aspeto das portas acústicas. 40 – Auditório – pequeno auditório. 
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41 – Auditório – plateia do grande auditório. 42 – Auditório – palco do grande auditório. 

  

43 – Escola Básica – alçado Sul. 44 – Escola Básica – alçado Poente. 
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45 – Gimnodesportivo – alçado Poente e campo de 
jogos exterior. 

46 – Gimnodesportivo – vista interior do recinto. 

 

 

5.3 EMOLUMENTOS 

Não são devidos emolumentos, uma vez que foram fixados no Relatório da Auditoria à Parque Escolar, 

Orientada ao Programa de Modernização do Parque Escolar Destinado ao Ensino Secundário (Relatório n.º 

9/2012 – 2.ª Secção). 

5.4 MEMBROS DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO – 2007 A 2010 

 
Cargo Nome Período Áreas Funcionais 

Presidente João Miguel Dias Sintra Nunes (*) 
15/02/2007 a 
31/12/2010 

Jurídica; Projetos Especiais; Contratação; 
Infraestruturas (Coordenação Geral, Apoio 
Técnico e Instalações Especiais)  

Vogais 

Teresa Frederica Tojal de Valsassina Heitor (*) 
15/02/2007 a 
31/12/2010 

Avaliação e Monitorização; Conceção e 
Acompanhamento de Projetos 

José Rui Azedo Domingues dos Reis (*) 
15/02/2007 a 
31/12/2010 

Comunicação e Imagem; Inovação e 
Desenvolvimento; Sistemas de Informação 

Gerardo José Sampaio da Silva Saraiva de Menezes (**) 
01/05/2009 a 
31/12/2010 

Infraestruturas do Norte, Centro, Lisboa e Sul; 
Planeamento 

Paulo João Grilo Farinha (*) 
01/05/2009 a 
31/12/2010 

Administrativa e Financeira; Recursos Humanos; 
Serviços e Logística 

(*) Cessaram funções em 09/03/2012, por renúncia. 
  

(**) Cessou funções em 28/02/2011, por renúncia. 
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5.5 ORGANIZAÇÃO DO PROCESSO 

 
Volume Documentos que integra Fls. 

I Relato de Auditoria 1-91 

II Relatório Final do Consultor Externo – Escola Rodrigues de Freitas 92-178 

III Contratos de Empreitada (inclui contratos, adicionais, PTA e autos de medição no CD_1); 179-507 

IV Questionário e respetiva resposta da PE de 26 do mesmo mês (e documentação anexa). 508-703 

V Contraditório e Anteprojeto de Relatório de Auditoria 704-878 

 

5.6 FICHA TÉCNICA 

 
Coordenação Geral/Supervisão 

Auditora Coordenadora 

Maria da Luz Carmezim Pedroso de Faria 

Licenciatura em Economia 

Direção da Equipa 

Auditora Chefe  

Anabela Santos (a partir de 1 de janeiro de 2011) 

Licenciatura em Direito 

Equipa de Auditoria 

Luís Filipe Ferreira da Mota – Técnico Verificador Superior 1.ª Classe 

Licenciatura em Organização e Gestão de Empresas 

Nuno Miguel Martins Lopes – Técnico Verificador Superior 1.ª Classe 

Licenciatura em Direito 

Consultores Externos 

Souza Medeiros – Gestão e Fiscalização de Projetos e Obras, Lda. 

 
 

5.7 MAPA I – TRABALHOS A MAIS, A MENOS E ERROS E OMISSÕES – CONTRATOS N.º 54, 113, 305, 
316 E 377 

 

         
€ 

Contrato Adicional 

Orçamento 
Empreiteiro 

Relatório Análise 
Trab. Adicionais 

(*) 

Ordem de 
Execução 

Descrição dos Trabalhos 
Valor T. a 

Mais / 
Menos 

N.º Data N.º Data N.º Data 

54 
N.º 1 - 15.522€  
(03-06-2008) 

            

Instalações elétricas para mudança do local do bar; 
Cobertura dos Edifícios A, B e C - alteração das caleiras; 
Ligação de águas e esgotos aos contentores da Escola; 
Frechal do desvão da cobertura E; Limpeza do desvão da 
cobertura E;  

15.522 

                Sub Total (1) 15.522 

113 

N.º 1 - 418.276€ 
(15-01-2009) 

Erros e Omissões 

          Erros 195.303 

          Omissões 222.973 

N.º 2 - 270.784€ 
(18-06-2009) 

 
 Trabalhos a Mais 

(677.354€) e a 
Menos (406.570€) 

1 05-12-2007 1 10-12-2007 1 12-12-2007 Guarita/Guarda diurno / Proteção de mobiliário; 12.899 
4A 24-03-2008 2 26-03-2008 2 28-03-2008 Pavimento a revestir a linóleo no corredor 0.2D; -5.871 

6A 30-01-2008 3 31-01-2008 3 03-02-2008 
Alteração da solução prevista em Projeto para os 
pavimentos das salas de aula do piso 0 - Corpo E; 

-6.341 

8A 04-03-2008 4 07-03-2008 4 10-03-2008 
Fornecimento e aplicação de soalho novo em áreas onde 
está previsto a recuperação de pavimento de madeira 
existente; 

15.197 

9A 04-03-2008 5 07-03-2008 5 10-03-2008 
Execução de lajes de pavimento térreo e enchimento de 
pavimentos; 

8.199 

10.2 18-03-2008 6 21-03-2008 6 24-03-2008 Corete e armários técnicos nas salas de aulas; 26.576 

11 14-02-2008 7 15-02-2008 7 20-02-2008 
Corte e desvio dos cabos de alimentação elétrica aos 
quadros da cantina e salão de festas da escola; 

3.977 

12 16-01-2008 8 31-01-2008 8 01-02-2008 
alteração do tipo de bombas circuladoras previstas projeto 
de instalações e equipamentos mecânicos; 

-4.213 

14 29-01-2008 9 31-01-2008 9 03-02-2008 Alteração da solução preconizada em projeto para as 2.514 
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€ 

Contrato Adicional 

Orçamento 
Empreiteiro 

Relatório Análise 
Trab. Adicionais 

(*) 

Ordem de 
Execução 

Descrição dos Trabalhos 
Valor T. a 

Mais / 
Menos 

N.º Data N.º Data N.º Data 

instalações de transporte mecânico de pessoas e 
mercadorias; 

15B 17-04-2008 10 28-04-2008 10 05-05-2008 Alterações diversas ao projeto de arquitetura de concurso; 6.534 

16A 04-02-2008 11 07-02-2008 11 11-02-2008 
Alteração do tipo de vidros a aplicar nos vãos exteriores e 
não execução da caixilharia metálica interior; 

-198.726 

17 08-02-2008 12 15-02-2008 12 20-02-2008 
Alteração de caixilhos para aplicação de sistema de 
abertura para desenfumagem; 

14.824 

18 13-02-2008 13 15-02-2008 13 20-02-2008 
Reforço estrutural de esteira metálica nos corredores para 
suporte das diversas instalações especiais; 

96.048 

19 13-02-2008 14 15-02-2008 14 20-02-2008 
Fornecimento e aplicação de escada metálica E4 
(localizada no Corpo B); 

15.509 

20 14-02-2008 15 15-02-2008 15 20-02-2008 
Fornecimento e aplicação de caixilharia de ferro nova, em 
substituição de reabilitação de caixilharia de fero 
existente; 

8.588 

22 18-02-2008 16 20-02-2008 16 22-02-2008 Alteração de localização de vãos em fachadas; 13.884 
23 18-02-2008 17 20-02-2008 17 22-02-2008 Não fornecimento de registos corta-fogo em condutas; -37.487 
24 18-02-2008 18 20-02-2008 18 27-02-2008 Não fornecimento de grelhas exteriores em fachadas; -24.693 

25 18-02-2008 19 22-02-2008 19 27-02-2008 
Não fornecimento e aplicação de separador de 
hidrocarbonetos previsto em projeto; 

-4.005 

26 18-02-2008 20 22-02-2008 20 27-02-2008 
Não fornecimento e instalação dos equipamentos do 
sistema de CCTV; 

-88.246 

28A 21-02-2008 21 22-02-2008 21 27-02-2008 
Alteração do tipo de radiadores a aplicar nas salas dos 
laboratórios e salas de aprendizagem informal; alteração 
de radiadores de algumas salas de aula; 

19.450 

29 21-02-2008 22 22-02-2008 22 27-02-2008 
Alteração do tipo de equipamento de sombreamento 
(estores) previsto no projeto; 

-15.844 

30A 08-03-2008 23 12-03-2008 23 14-03-2008 
Alteração dos controladores de temperatura dos 
radiadores; 

27.991 

32 03-03-2008 24 12-03-2008 24 14-03-2008 
Alteração de solução prevista para aplicação de 
lavatórios; 

1.034 

33 03-03-2008 25 12-03-2008 25 14-03-2008 
Alterações decorrentes da revisão realizada ao projeto de 
Arquitetura em janeiro de 2008; 

28.087 

34 06-06-2008 26 09-06-2008 26 11-06-2008 
Fornecimento e montagem de infraestruturas para o 
sistema de chamada tipo quadro de alvos; 

11.279 

36 12-03-2008 27 18-03-2008 27 19-03-2008 
Fornecimento e montagem de tapumes de vedação nas 
zonas de transição entre escola em funcionamento e 
obra; 

3.750 

38 21-03-2008 28 31-03-2008 28 01-04-2008 
Alteração de instalações técnicas nas salas destinadas a 
laboratórios; 

26.236 

40 25-03-2008 29 31-03-2008 29 04-04-2008 
Alterações decorrentes de revisão e alterações diversas 
aos projetos de especialidades; 

85.352 

41 25-03-2008 30 31-03-2008 30 04-04-2008 
Fornecimento e montagem de acessórios sanitários nas 
instalações sanitárias do piso 0 da ala Nascente; 

1.143 

42 31-03-2008 31 31-03-2008 31 04-04-2008 Limpeza final da Obra; 3.981 

43 01-04-2008 32 07-04-2008 32 09-04-2008 
Alteração da localização de contentores sanitários de 
apoio à escola e ligação de infraestruturas necessárias; 

2.817 

44 02-04-2008 33 07-04-2008 33 09-04-2008 Reabilitação de caixilharia de madeira; 33.212 

45A 04-04-2008 34 07-04-2008 34 09-04-2008 
Alteração do sistema de aquecimento de águas quentes 
sanitárias e da rede de distribuição de água; 

-4.509 

46 04-04-2008 35 07-04-2008 35 09-04-2008 
Não fornecimento e aplicação de reforço de almofadas e 
vedantes acústicos nas portas das salas de aula e 
gabinetes administrativos; 

-5.874 

47 08-04-2008 36 10-08-2008 36 15-04-2008 
Fornecimento e montagem de estruturas metálicas para 
apoio das bancadas de lavatórios; 

4.267 

49 01-04-2008 37 07-04-2008 37 09-04-2008 
Alteração do tipo de torneiras das instalações sanitárias 
dos alunos; 

883 

50 11-04-2008 38 16-04-2008 38 21-04-2008 
Fornecimento e montagem de escada técnica e 
patamares em gradil no interior do corete; 

2.637 

53 22-04-2008 39 22-04-2008 39 23-04-2008 
Acabamento nas fachadas exteriores do Piso -1 no pátio 
escavado; 

30.264 

54 22-04-2008 40 22-04-2008 40 23-04-2008 
Fornecimento e montagem de acessórios sanitários nas 
instalações sanitárias dos pisos -1, 1 e 2 da ala Nascente; 

3.626 

55 22-04-2008 41 22-04-2008 41 23-04-2008 Não execução de caleiras moldadas no terreno; -9.296 
56 22-04-2008 42 22-04-2008 42 23-04-2008 Não fornecimento de eletroíman nas portas; -1.464 

57 22-04-2008 43 22-04-2008 43 23-04-2008 
Alteração de infraestruturas especiais nas salas 0.25 A a 
G, 0.31 e 0.33 - salas TIC; 

7.161 

58 11-04-2008 44 16-04-2008 44 21-04-2008 Alterações à rede de TV; 7.384 

59 12-06-2008 45 01-07-2008 45 04-07-2008 
Substituição de canhões aplicados por canhões 
adequados a programa de mestragem; 

1.931 

60 26-06-2008 46 01-07-2008 46 04-07-2008 Alterações de infraestruturas do centro de formação; 1.325 

61 22-08-2008 47 25-08-2008 47 26-08-2008 
Fornecimento e instalação de mobiliário para o Museu da 
escola; 

109.879 

62 30-06-2008 48 01-07-2008 48 04-07-2008 
Alteração de localização e reprogramação da central 
telefónica da escola; 

1.474 

63 03-07-2008 49 04-07-2008 49 07-07-2008 
Apoio à mudança de instalações do bar e do Museu; 
Apoio à colocação de estufa na Sala -1.17; 

3.982 

65 03-07-2008 50 04-07-2008 50 07-07-2008 
Carregamento de contentores para camião e 
desmontagem de infraestruturas dos contentores 
provisórios destinados a instalações sanitárias; 

695 

67 11-08-2008 51 14-08-2008 51 18-08-2008 
Alterações realizadas no corpo principal da escola - 
entrada principal da escola, Museu, Biblioteca, Zona 
Administrativa e espaços adjacentes; 

32.766 

                Sub Total (2) 689.060 

305 

N.º 1 - 370.067€ 
(29-01-2009) 

Erros e Omissões 

            Erros 241.185 

            Omissões 128.882 

N.º 2 - 359.888€ 
(18-06-2009) 

 
Trabalhos a Mais 

1 24-04-2008 1 28-04-2008 1 30-04-2008 
Nivelamento do pavimento suspenso e revestimento com 
contraplacado marítimo nas zonas dos estrados; 

954 

5A 05-05-2008 2 06-05-2008 2 08-05-2008 
Alteração da solução do ripado acústico de madeira das 
salas acústicas; 

5.828 
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€ 

Contrato Adicional 

Orçamento 
Empreiteiro 

Relatório Análise 
Trab. Adicionais 

(*) 

Ordem de 
Execução 

Descrição dos Trabalhos 
Valor T. a 

Mais / 
Menos 

N.º Data N.º Data N.º Data 

(362.558€) e a 
Menos (2.670€) 

6 26-05-2008 3 26-05-2008 3 28-05-2008 Cedência de guarda diurno; 8.017 

7 11-06-2008 4 13-06-2008 4 17-06-2008 
Criação de base de caleira em argamassa para colocação 
de novos; 

4.237 

8 11-06-2008 5 13-06-2008 5 17-06-2008 
Rebaixamento do pavimento da sala - 1.6 do piso -1, 
bloco l; 

3.945 

9 23-06-2008 6 25-08-2008 6 27-06-2008 
Execução de plataforma metálica para instalação de 
equipamento de especialidades para a cantina; 

25.525 

10 15-07-2008 7 22-07-2008 7 30-07-2008 Fornecimento e aplicação de ascensores; 62.509 

11 21-07-2008 8 22-07-2008 8 30-07-2008 
Fornecimento e aplicação de equipamentos de 
sombreamento; 

17.881 

12 21-07-2008 9 22-07-2008 9 30-07-2008 
Alteração do tipo de revestimento acústico a aplicar nos 
tetos dos ginásios da Escola; 

-2.670 

13 30-07-2008 10 04-08-2008 10 08-08-2008 
Fornecimento e montagem de monta-pratos na cantina da 
Escola; 

7.982 

14A 30-07-2008 11 04-08-2008 11 08-08-2008 
Rede de proteção dos vidros das caixilharias do ginásio 
central e tratamento do soalho incluindo a execução de 
marcação de campos de jogo; 

7.570 

19 30-07-2008 12 04-08-2008 12 08-08-2008 
Alteração de caixilhos para aplicação de sistema de 
abertura para a desenfumagem; 

5.930 

21 30-07-2008 13 31-07-2008 13 05-08-2008 
Alterações diversas ao Projeto de Execução de 
Arquitetura; 

50.918 

  22 30-07-2008 14 04-08-2008 14 08-08-2008 
Fornecimento e montagem de acessórios sanitários nas 
instalações sanitárias; 

9.779 

  23 30-07-2008 15 04-08-2008 15 08-08-2008 

Alteração ao pormenor construtivo dos armários técnicos 
previstos em projeto para os corredores das salas de aula 
para ocultar o equipamento existente, de dimensões 
superiores ao previsto pela Arquitetura; 

7.670 

  24 30-07-2008 16 04-08-2008 16 08-08-2008 
Acabamentos nas fachadas exteriores do pátio escavado 
- ala poente; 

18.129 

  26 30-07-2008 17 04-08-2008 17 08-08-2008 Reabilitação das coberturas do edifício da Escola; 3.846 

  28 30-07-2008 18 04-08-2008 18 08-08-2008 
Execução de trabalhos diversos na Escola Rodrigues de 
Freitas; 

408 

  30 30-07-2008 19 04-08-2008 19 08-08-2008 
Serviços de limpeza do edifício da Escola Rodrigues de 
Freitas; 

11.094 

  31 30-07-2008 20 31-07-2008 20 05-08-2008 Introdução de nova instalação sanitária no Piso 0; 5.625 

  33 30-07-2008 21 27-08-2008 21 28-08-2008 
Rede de gás provisória para abastecimento dos 
balneários e cantina; 

15.946 

  34 30-07-2008 22 04-08-2008 22 08-08-2008 Alterações da rede de distribuição de TV; 4.631 

  35A 30-07-2008 23 04-08-2008 23 08-08-2008 
Rampa para acesso a deficientes motores ao edifício do 
Conservatório de Música do Porto; 

9.478 

  37 30-07-2008 24 04-08-2008 24 08-08-2008 
Alterações diversas ao Projeto de Instalações e 
Equipamentos Hidráulicos; 

9.229 

  38 30-07-2008 25 31-07-2008 25 05-08-2008 
Sistema estruturado de cablagem de acordo com as 
peças desenhadas do projeto revisto; 

14.964 

  39 30-07-2008 26 31-07-2008 26 05-08-2008 
Alterações efetuadas nos quadros elétricos decorrentes 
das diversas alterações aos Projetos; 

8.167 

  40 30-07-2008 27 04-08-2008 27 08-08-2008 Alterações diversas no sistema estruturado de cablagem; 5.017 

  41 30-07-2008 28 31-07-2008 28 05-08-2008 
Alterações decorrentes das revisões aos Projetos de 
instalações Elétricas da zona de balneários; 

2.606 

  42 30-07-2008 29 04-08-2008 29 08-08-2008 
Instalação de caixas de pavimento e respetivas tomadas 
na sala polivalente e alterações diversas no sistema de 
deteção de incêndio; 

4.479 

  48 30-07-2008 30 05-08-2008 30 08-08-2008 
Alterações do Projeto de Instalações Elétricas na zona 
das salas acústicas do piso -2; 

9.331 

  51 30-07-2008 31 31-07-2008 31 05-08-2008 Execução de instalações elétricas na cozinha e no bar; 2.606 

  52 30-07-2008 32 04-08-2008 32 08-08-2008 
Infraestruturas elétricas e equipamentos necessários à 
iluminação da courette técnica; 

331 

  53 30-07-2008 33 04-08-2008 33 08-08-2008 
Instalação de infraestrutura para o sistema de chamada 
de contínuos Austco; 

13.040 

  56 30-07-2008 34 04-08-2008 34 08-08-2008 
Fornecimento e aplicação de forra mecânica nas 
tubagens hidráulicas das instalações mecânicas; 

4.887 

N.º 3 - 210.433€ 
(12-08-2010) 

 
Trabalhos a Mais 

57 08-08-2008 35 08-08-2008 35 08-08-2008 Arranjos exteriores nos pátios interiores da Escola; 210.433 

                Sub Total (3) 940.388 

316 

N.º 1 - 370.067€ 
(18-06-2009) 

Erros e Omissões 

            Erros 97.757 

            Omissões 221.856 

N.º 2 - 326.969 
(18-12-2009) 

 
Trabalhos a Mais 

(507.756€) e a 
Menos (180.787€) 

1 05-05-2008 1 07-05-2008 1 12-05-2008 Demolições necessárias à implantação da Obra; 33.223 

3 30-05-2005 2 05-06-2008 2 12-05-2008 
Alteração da classe de betão em sapatas, maciços de 
encabeçamento das estacas e lintéis de fundação; 

1.765 

4 08-07-2008 3 11-07-2008 3 16-07-2008 
Fornecimento e aplicação de junta hidroexpansiva em 
juntas de betonagem; 

602 

5 27-08-2008 4 29-08-2008 4 03-09-2008 Barreira de vapor em pavimentos térreos; 20.812 

15 17-12-2008 5 18-12-2008 5 22-12-2008 
Alteração do layout da plateia do Grande Auditório 
conforme desenho 1-8-DT-04 Rev2; 

8.055 

16 17-10-2008 6 24-10-2008 6 24-10-2008 
Alteração dos trabalhos de Estruturas Metálicas conforme 
o Novo Projeto de Estruturas; 

59.162 

17 24-09-2008 7 30-09-2008 7 06-10-2008 
Alterações introduzidas no Projeto de Execução de 
Fundações e Estruturas; 

139.754 

18 06-01-2009 8 09-01-2009 8 15-01-2009 
Execução da Central Térmica e respetivas subestações 
de bombagem e Posto de Transformação; 

108.276 

37 13-02-2009 9 16-02-2009 9 17-02-2009 
Execução de infraestruturas para os equipamentos 
cénicos das salas acústicas e do Grande Auditório; 

3.953 

38 13-02-2009 10 16-02-2009 10 17-02-2008 
Menor valia pela não execução de trabalhos diversos de 
instalações elétricas; 

-59.375 

40 13-02-2009 11 16-02-2009 11 17-02-2009 
Introdução de iluminação nos painéis difusores do Grande 
Auditório; 

2.305 

41 26-02-2009 12 02-03-2009 12 04-03-2009 Alterações do Quadro Geral de Baixa Tensão (Q.G.B.T.); 8.436 
                Sub Total (4) 646.582 



         

          

Tribunal de Contas  
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€ 

Contrato Adicional 

Orçamento 
Empreiteiro 

Relatório Análise 
Trab. Adicionais 

(*) 

Ordem de 
Execução 

Descrição dos Trabalhos 
Valor T. a 

Mais / 
Menos 

N.º Data N.º Data N.º Data 

377 

N.º 1 - 296.079€ 
(09-07-2009) 

 
Trabalhos a Mais 

(323.319€) e a 
Menos (27.240€) 

1 01-10-2008 1 06-10-2008 1 09-10-2008 
Laje de pavimento sobre o aqueduto existente junto à 
área de implantação do Pavilhão; 

7.228 

2 11-11-2008 2 19-11-2008 2 24-11-2008 Tratamento impermeabilização do piso térreo; 12.434 

3 18-11-2008 3 19-11-2008 3 24-11-2008 
Fornecimento e montagem de acessórios sanitários e 
secadores de mãos; 

6.224 

4 02-12-2008 4 09-12-2008 4 12-12-2008 
Alteração do motores e demais instalações elétricas 
necessárias para a monotorização do vão Je1; 

12.858 

5 22-09-2008 5 23-09-2008 5 25-09-2008 
Saneamento dos solos para implantação do pavilhão 
Gimnodesportivo; 

53.431 

6 03-11-2008 6 10-11-2008 6 12-11-2008 
Execução de trabalhos diversos no âmbito do Projeto de 
Fundações e Estruturas; 

25.465 

7 15-12-2008 7 17-12-2008 7 18-12-2008 
Adaptação dimensional da escada E1 face à alteração 
introduzida no Projeto de Execução; 

824 

8 09-01-2009 8 13-01-2009 8 15-01-2009 
Compartimento de arrumos no desvão da escada de 
ligação entre o piso -1 e o piso 0; 

1.443 

9 14-01-2009 9 16-01-2009 9 19-01-2009 
Aplicação de barreira de vapor nas áreas revestidas a 
pintura epoxy; 

5.597 

10 14-01-2009 10 16-01-2009 10 19-01-2009 
Alteração do sistema de cobertura inclinada no recinto 
desportivo; 

31.614 

11 21-01-2009 11 27-01-2009 11 28-01-2009 
Quadro e ligações elétricas ao sistema de produção de 
água quente sanitária na zona técnica; 

3.250 

12 19-12-2008 12 22-12-2008 12 23-12-2008 Alteração do revestimento das paredes do Piso 0; 2.396 
13 19-12-2008 13 22-12-2008 13 23-12-2008 Solução de caleiras em coberturas planas; 9.490 
14 02-02-2009 14 04-02-2009 14 05-02-2009 Trabalhos diversos de funilarias; 930 
15 03-02-2009 15 04-02-2009 15 05-02-2009 Trabalhos diversos de serralharias; 2.536 
16 09-01-2009 16 13-01-2009 16 15-01-2009 Execução de rodapés em pintura epoxy; 4.037 

17 09-10-2008 17 14-10-2008 17 17-10-2008 
Alterações diversas introduzidas no Projeto de Fundações 
e estruturas; 

77.276 

18 09-01-2009 18 13-01-2009 18 15-01-2009 Alteração da conduta de desenfumagem; 11.502 

19 09-02-2009 19 10-02-2009 19 11-02-2009 
Alteração dos pormenores construtivos das persianas 
fixas em chapa de aço quinado aplicadas no alçado 
poente do edifício; 

20.127 

20 09-02-2009 20 10-02-2009 20 11-02-2009 
Marcação de campos de jogos no recinto desportivo do 
Pavilhão Gimnodesportivo; 

3.877 

21 09-02-2009 21 10-02-2009 21 11-02-2009 Limpeza final da Obra; 3.538 

                Sub Total (5) 296.079 

              
Total Rodrigues de Freitas  

(Contratos n.ºs 54, 113, 305, 316 e 377) 
2.587.631 

(*) Ou "Ordem de execução de trabalhos não previstos” (OET). 
Nota: Os totais podem não coincidir com a soma das parcelas devido ao arredondamento dos valores. 
 
 
 

5.8 CONTRADITÓRIO 

Relativamente a este item e dada a extensão das alegações remetidas pelos anteriores e pelos atuais 

membros do CA da PE, a que acrescem as respostas do atual Ministro de Estado e das Finanças e da 

Educação e Ciência, as mesmas, para efeitos de notificação, constarão em formato eletrónico (suporte 

CD). 
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